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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 7ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185   e-mail: 
cap07vemp@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de
Peq. Porte - Requerimento - Recuperação Judicial  
 
Massa Falida: SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S. A.
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Massa Falida: MERKUR EDITORA LTDA.
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Habilitante: LIVRARIA CULTURAL DA GUANABANA
Representante Legal: JOÃO MANUEL DE ALMEIDA
Administrador Judicial: CLEVERSON NEVES ADVOGADOS E CONSULTORES
Arrematante: PARCO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Fabelisa Gomes Leal

Em 13/10/2020

Despacho              

1  -  Cumpra-se  integralmente  o  despacho de fls.19.911/19.913,  com a devida certificação  nos
autos.

2-   Fls.  19.928/19.937  -   Levando   em   consideração    que    há decisão   deferindo    o
levantamento   de  valores  para pagamento das despesas de conservação e manutenção de bens
da massa, defiro o pedido.

Expeça-se   mandado   de   pagamento   em   favor   do  Administrador   judicial   pelo   valor
apontado, referente ao período de setembro e a previsão de despesa de outubro e novembro do
corrente ano, com posterior apresentação da devida prestação de contas.  

Rio de Janeiro, 19/10/2020.

Fabelisa Gomes Leal - Juiz Auxiliar

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Fabelisa Gomes Leal

Em ____/____/_____
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PSO RIO CENTRO – RJ

OFÍCIO 407 /2020 – FLSM
Rio de Janeiro (RJ), 19 de outubro de 2020

Referência : OF.: 407 / 2020

Processo : 0398439 - 14 . 2013 .8.19.0001

Meritíssimo(a) Juíz(a),

Em atenção ao ofício em destaque, informamos a V. Exa. a impossibilidade
de cumprimento do mesmo, uma vez que foi encaminhado sem os anexos citados.

Aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de estima e distinta
consideração.

Respeitosamente,

BANCO DO BRASIL S.A.

Ao(À)
Exmº (a). Sr(a). Dr(a).
Juíz(a) de Direito do(a)
7ª VARA EMPRESARIAL DA CAPITAL – RJ
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7 VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA

CAPITAL  DO E. TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

   PROCESSO DISTRIBUIDO POR DEPENDÊNCIA:   0398439-14.2013.8.19.0001

CARLOS  HENRIQUE DE OLIVEIRA CURI,  brasileiro,  casado,  servidor

público, RG 111421467, CPF 080.014.717-05, residente e domiciliado na Rua Robert

Schumann, 701, apto. 202, Jardim América - RJ, CEP: 21240-390, vem à presença de

V. Exa., por seu advogado adiante assinado, com endereço profissional à  Rua Robert

Schumann,  701,  casa  01,  Jardim  América,  RJ,  CEP  21240-390,  E-mail:

chcuri79@gmail.com endereço que indica para os fins do artigo 319, inciso II do CPC,

REQUERER,  NOS  TERMOS  DO  ARTIGO   13  a  15  DA  LEI  11.101/2005   A

HABILITAÇÃO  RETARDATÁRIA  DE  CRÉDITO  IMPUGNAÇÃO EM  FACE

SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S A, CNPJ: 33.068.883/0002-

01, com endereço na Av. Brasil 44.228 – Campo Grande – Rio de Janeiro – RJ – Brasil

– CEP: 23.078-900, pelas razões de fato e de direito que passa a expor:

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Requer o deferimento do benefício da gratuidade de justiça, vez que o Autor é

juridicamente necessitado e não pode arcar com as custas processuais e honorários

advocatícios  sem prejuízo  do sustento  próprio  e  de  sua família,  nos termos da Lei

1.060/50, com a redação introduzida pela Lei 6.014/73, juntando nesta oportunidade

cópia de seu contracheque de R$3.811,36 já debitados os descontos obrigatórios,

plano de saúde (filha e esposa), restando apenas R$395,75 para despesa eventual,

comprovando a abaixo suas despesas mensais.

DESPESAS

ÁGUA – R$ 165,79

LUZ – R$ 190,83

TELEFONE – 98,99

ALUGUEL – R$ 1.500,00





mailto:chcuri79@gmail.com


FACULDADE – R$ 411,50

SUPERMERCADO – 1.048,00

TOTAL – R$ 3.415,61

Colamos abaixo o entendimento do E.TJRJ. a seguir:

0009927-05.2011.8.19.0000 -  AGRAVO DE INSTRUMENTO -  1ª Ementa
DES.  MARILENE  MELO  ALVES  -  Julgamento:  11/03/2011  -  DECIMA
PRIMEIRA CAMARA CIVEL 

D E C I S Ã O Cuida-se de agravo de instrumento, tempestivamente ofertado,
que alveja  decisão do MM.  Juízo da 1ª  Vara  Cível  Regional  do Méier  que
indeferiu a gratuidade de justiça ao agravante (fls. 70), em razão de o mesmo
não se enquadrar na condição de hipossuficiente. Bem examinada a hipótese,
verifica-se que a decisão hostilizada, data venia de seu ilustre prolator,  não
pode manter-se. O agravante é Técnico Judiciário e possui renda mensal de
R$ 2.208,00, além de haver comprovado diversas despesas, enquadrando-se,
portanto, na hipótese de hipossuficiência elencada pela Lei 1.060/50. De outro
ângulo, sobrevindo indícios de que não faça jus ao benefício que ora se lhe
defere, a parte contrária poderá encetar o procedimento previsto no art. 7º do
Diploma Legal supramencionado. Isto posto, DOU PROVIMENTO ao recurso,
na forma do § 1º-A do art. 557 do CPC, deferindo o benefício da gratuidade de
justiça ao agravante. Rio de Janeiro, 03 de março de 2011. Marilene Melo
Alves Desembargadora Relatora.

0055343-30.2010.8.19.0000 -  AGRAVO DE INSTRUMENTO -  1ª Ementa
DES.  CARLOS SANTOS DE OLIVEIRA -  Julgamento:  27/10/2010  -  NONA
CAMARA CIVEL 

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  INDEFERIMENTO  DA  GRATUIDADE DE  JUSTIÇA.

HIPOSSUFICIÊNCIA  ECONÔMICA  DO  AGRAVANTE  CARACTERIZADA.  REFORMA  DA

DECISÃO. A situação de hipossuficiência, a ensejar o benefício pleiteado, deve ser analisada

mediante confronto dos rendimentos da parte com seus gastos. In casu, o agravante demonstra

que  suas  despesas ordinárias comprometem  parcela  considerável  de  sua  renda,  que,

ademais, não pode ser considerada, em termos absolutos, excessiva. Custas e taxa em patamar

superior ao rendimento mensal do agravante, considerando-se o valor atribuído à causa. Parte

autora  que  não  dispõe  de  meios  para  prover  as  despesas processuais  e  honorários  de

advogado  sem  prejuízo  das  despesas prioritárias  de  seu  sustento.  PROVIMENTO

MONOCRÁTICO DO RECURSO

DOS FATOS E FUNDAMENTOS

Primeiramente, esclarece o autor que cumpriu os requisitos do art. 9 e incisos da

lei  11.101/2005,  com  todos  os  documentos  comprobatórios  do  crédito  em  face  do

devedor acima indicado.

Após o recebimento da presente, que seja inserido o credito para reserva do valor

nos quadros de credores da recuperação.



http://www.tjrj.jus.br/scripts/weblink.mgw?MGWLPN=JURIS&LAB=CONxWEB&PORTAL=1&PORTAL=1&PGM=WEBPCNU88&N=201000239510&Consulta=&CNJ=0055343-30.2010.8.19.0000
http://www.tjrj.jus.br/scripts/weblink.mgw?MGWLPN=JURIS&LAB=CONxWEB&PORTAL=1&PORTAL=1&PGM=WEBPCNU88&N=201100207141&Consulta=&CNJ=0009927-05.2011.8.19.0000


BREVE RESUMO DO CRÉDITO

O requerente efetuou a compra de um produto no site da empresa ré/requerida,

entretanto a ré não logrou êxito em efetuar o cumprimento da obrigação contratual de

entregar o produto a parte requerente.

Diante do descumprimento contratual, o requerente ingressou com a ação judicial

de número: 0005571-30.2013.8.19.0021, no 2º JEC da Comarca de Duque de Caxias, o

qual obteve a sentença julgando procedente o pedido de indenização por danos morais,

e multa de obrigação de entregar o produto não entregue, que fora arbitrado o valor total

de  R$61.380,00  (sessenta  e  um  mil  e  trezentos  e  oitenta  reais),  conforme

CERTIDÃO DE CRÉDITO que segue anexo.

Entretanto,  o requerente requereu a penhora on line em face da empresa ré,

restando infrutífera, de modo que fora emitida a CERTIDÃO DE CRÉDITO objeto desta

execução. Oportuno dizer que o crédito objeto é quiriografário

De  modo  que  apresenta  o  valor  atualizado  do  crédito  até  o  pedido  de

recuperação/falência,  nos termos do art.9,  inciso II  da lei  11.101/2005, o qual  indica

como valor R$ 61.380,00 (sessenta e um mil e trezentos e oitenta reais).

DAS PROVAS

O autor/habilitante esclarece que todas as provas comprobatórias do seu

crédito esta nos autos.

DOS PEDIDOS

Diante do exposto, requer:

1. O recebimento  do presente pedido e,  por  extemporâneo,  seja  recebido

como  impugnação  e  processadas  na  forma  do  artigo  13  a  15  da  lei

11.101/2005;





2. O  devido  processamento  da  habilitação  retardatária  do  crédito  do

requerente  e,  após  demonstrada  sua  legitimidade  e  preferencia,  seja

incluído no quadro geral de credores para posterior homologação judicial;

3. Posto isso, e não sendo possível o seu recebimento, que a presente para

requerer a V. Exa., se digne a determinar a HABILITAÇÃO DO CRÉDITO,

nos termos do artigo 7,  §2 da lei  11.101/2005 o valor  de  R$61.380,00,

incluindo o nome do autor no rol da lista dos credores, para que pague o

débito  apontado,  acrescido  de  custas,  despesas  processuais  e

honorários advocatícios de 10%, 

4. Por fim, requer que sejam todas as intimações realizadas em nome do

patrono Celso Jose Curi,  OAB/RJ 44.259, para que possa exercer seus

regulares efeitos;

5. Termos em que, protestando pela produção de todas as provas admitidas

em  direito,  dá-se  à  presente  o  valor  de  R$61.380,00,  devendo  serem

acrescidos de correção, juros e honorários advocatícios de 10% até a data

do efetivo pagamento.

Termos em que,

Pede Provimento.

Rio de Janeiro, 21 de Abril de 2020.

CELSO JOSE CURI

OAB/RJ 44.259
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Processo N  0005571-30.2013.8.19.0021 
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ARQUIVADO EM DEFINITIVO - MAÇO Nº 7786, em 17/08/2015 

Comarca de Duque de Caxias 2º Juizado Especial Cível 
Cartório do 2º Juizado Especial Cível 

Endereço: General Dionízio   764   predio anexo   
Bairro: 25 de Agosto 
Cidade: Duque de Caxias 

Ação: Dano Moral Outros - Cdc; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer 
Ou Não Fazer Ou Dar 

Assunto: Dano Moral Outros - Cdc; Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer 
Ou Não Fazer Ou Dar 

Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível/Fazendário 

Autor CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA CURI 
Réu SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A - COMPRA 

FÁCIL 

Advogado(s): RJ156452  -  BRUNO VICENTE PINTO FERREIRA 
RJ134806  -  LEONARDO MATOS DA SILVA 
RJ100643  -  ILAN GOLDBERG 

Tipo do Movimento: Arquivamento
Data de arquivamento: 17/08/2015
Tipo de arquivamento: definitivo
Maço: 7786
Maço recebido pelo arquivo em: 28/08/2015
Local de arquivamento: Arquivo Geral - Rio de Janeiro

Tipo do Movimento: Publicado  Atos da Serventia
Data da publicação: 13/08/2015
Folhas do DJERJ.: 211/221

Tipo do Movimento: Enviado para publicação
Data do expediente: 10/08/2015

Tipo do Movimento: Ato Ordinatório Praticado
Data: 10/08/2015
Descrição: Fica a parte autora intimada a retirar a certidão de crédito.

Tipo do Movimento: Digitação de Documentos
Data da digitação: 07/08/2015

o







Tipo do Movimento: Publicado  Sentença
Data da publicação: 01/07/2015
Folhas do DJERJ.: 202/242

Tipo do Movimento: Enviado para publicação
Data do expediente: 29/06/2015

Tipo do Movimento: Recebimento
Data de Recebimento: 22/06/2015

Tipo do Movimento: Sentença - Extinta a execução ou o cumprimento da sentença
Data Sentença: 22/06/2015
Descrição: Haja vista a manifestação, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, na forma do 

artigo 53, § 4º, da Lei 9.099/95. Sem custas ou honorários. P.R.I. Com o 
trânsito em julgado, expeça-se certidão de dívida como requerido pelo 
credor. A... 

Ver íntegra do(a) Sentença 

Visualizar Ato Assinado Digitalmente 

Tipo do Movimento: Conclusão ao Juiz
Data da conclusão: 22/06/2015
Juiz: ADRIANO LOUREIRO BINATO DE CASTRO

Tipo do Movimento: Juntada - Petição
Data da juntada: 20/06/2015
Número do Documento: 201503451449 - Proger Comarca de Duque de Caxias

Tipo do Movimento: Publicado  Despacho
Data da publicação: 25/06/2015
Folhas do DJERJ.: 87/154

Tipo do Movimento: Enviado para publicação
Data do expediente: 15/06/2015

Tipo do Movimento: Recebimento
Data de Recebimento: 08/06/2015

Tipo do Movimento: Despacho - Proferido despacho de mero expediente
Data Despacho: 08/06/2015
Descrição: Intime-se a parte autora para dar andamento ao feito em 48 horas, sob 

pena de extinção.

Tipo do Movimento: Conclusão ao Juiz
Data da conclusão: 08/06/2015
Juiz: ADRIANO LOUREIRO BINATO DE CASTRO

Tipo do Movimento: Ato Ordinatório Praticado
Data: 04/06/2015
Descrição: Certifico e dou fé que, até a presente data, não houve manifestação da 

parte quanto ao despacho/decisão de fls. 190.

Tipo do Movimento: Publicado  Despacho
Data da publicação: 11/05/2015
Folhas do DJERJ.: 218/245

Tipo do Movimento: Enviado para publicação
Data do expediente: 05/05/2015





Tipo do Movimento: Recebimento
Data de Recebimento: 22/04/2015

Tipo do Movimento: Despacho - Proferido despacho de mero expediente
Data Despacho: 20/04/2015
Descrição: Diga a parte autora.

Tipo do Movimento: Conclusão ao Juiz
Data da conclusão: 20/04/2015
Juiz: ADRIANO LOUREIRO BINATO DE CASTRO

Tipo do Movimento: Juntada - Petição
Data da juntada: 18/04/2015
Número do Documento: 201501597495 - Proger Comarca da Capital

Tipo do Movimento: Publicado  Despacho
Data da publicação: 09/03/2015
Folhas do DJERJ.: 155/184

Tipo do Movimento: Enviado para publicação
Data do expediente: 02/03/2015

Tipo do Movimento: Recebimento
Data de Recebimento: 23/02/2015

Tipo do Movimento: Despacho - Proferido despacho de mero expediente
Data Despacho: 23/02/2015
Descrição: Intime-se a parte ré na forma do art. 475-J, do CPC.

Tipo do Movimento: Conclusão ao Juiz
Data da conclusão: 23/02/2015
Juiz: ADRIANO LOUREIRO BINATO DE CASTRO

Tipo do Movimento: Juntada - Petição
Data da juntada: 21/02/2015
Número do Documento: 201500717734 - Proger Comarca de Duque de Caxias

Tipo do Movimento: Publicado  Despacho
Data da publicação: 22/01/2015
Folhas do DJERJ.: 327/386

Tipo do Movimento: Enviado para publicação
Data do expediente: 19/01/2015

Tipo do Movimento: Recebimento
Data de Recebimento: 12/01/2015

Tipo do Movimento: Despacho - Proferido despacho de mero expediente
Data Despacho: 12/01/2015
Descrição: Diga a parte autora.

Tipo do Movimento: Conclusão ao Juiz
Data da conclusão: 12/01/2015
Juiz: ADRIANO LOUREIRO BINATO DE CASTRO

Tipo do Movimento: Ato Ordinatório Praticado
Data: 10/01/2015
Descrição: Certifico que a petição de fl.168, embora traga número pertinente a esses 

autos, seu conteúdo refere-se a outro Réu que não o desta demanda.





Tipo do Movimento: Juntada - Petição
Data da juntada: 10/01/2015
Número do Documento: 201406111202 - Proger Comarca de Duque de Caxias

201405353880 - Proger Comarca de Duque de Caxias
201405325100 - Proger Comarca da Capital

Tipo do Movimento: Publicado  Despacho
Data da publicação: 09/09/2014
Folhas do DJERJ.: 127/137

Tipo do Movimento: Enviado para publicação
Data do expediente: 04/09/2014

Tipo do Movimento: Recebimento
Data de Recebimento: 03/09/2014

Tipo do Movimento: Despacho - Proferido despacho de mero expediente
Data Despacho: 03/09/2014
Descrição: Intime-se a parte ré para efetuar a entrega do produto, no prazo de cinco 

dias, sob pena de multa diária de R$200,00.

Tipo do Movimento: Conclusão ao Juiz
Data da conclusão: 03/09/2014
Juiz: ADRIANO LOUREIRO BINATO DE CASTRO

Tipo do Movimento: Juntada - Petição
Data da juntada: 02/09/2014
Número do Documento: 201404821852 - Proger Comarca de Duque de Caxias

Tipo do Movimento: Recebidos os autos
Data do recebimento: 02/09/2014
Prazo: 5 dia(s)

Tipo do Movimento: Vista ao Advogado
Advogado: RJ156452 - BRUNO VICENTE PINTO FERREIRA
Data da entrega: 28/08/2014

Tipo do Movimento: Recebimento
Data de Recebimento: 20/08/2014

Tipo do Movimento: Assinatura
Data Assinatura: 20/08/2014

Tipo do Movimento: Conclusão ao Juiz
Data da conclusão: 20/08/2014
Juiz: ADRIANO LOUREIRO BINATO DE CASTRO

Tipo do Movimento: Publicado  Atos da Serventia
Data da publicação: 22/08/2014
Folhas do DJERJ.: 140/148

Tipo do Movimento: Enviado para publicação
Data do expediente: 20/08/2014

Tipo do Movimento: Ato Ordinatório Praticado
Data: 20/08/2014
Descrição: FICA A PARTE AUTORA INTIMADA PARA A RETIRADA DO MANDADO 

DE PAGAMENTO, DEVENDO SE MANIFESTAR SOBRE A QUITAÇÃO 





NO ATO DA RETIRADA DO MANDADO, VALENDO O SILÊNCIO COMO 
CONCORDÂNCIA.

Tipo do Movimento: Digitação de Documentos
Data da digitação: 20/08/2014

Tipo do Movimento: Publicado  Decisão
Data da publicação: 21/08/2014
Folhas do DJERJ.: 205/223

Tipo do Movimento: Enviado para publicação
Data do expediente: 18/08/2014

Tipo do Movimento: Recebimento
Data de Recebimento: 11/08/2014

Tipo do Movimento: Decisão - Decisão Determinação
Data Decisão: 11/08/2014
Descrição: Em consonância ao que preceitua o art. 6º, da Lei 11.101/05 ( Lei de 

Recuperação Judicial ), SUSPENDO O FEITO pelo prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sem prejuízo, expeça-se mandado de pagamento em favor 
do autor do va... 

Ver íntegra do(a) Decisão 

Tipo do Movimento: Conclusão ao Juiz
Data da conclusão: 11/08/2014
Juiz: LEONARDO RODRIGUES DA SILVA PICANCO

Tipo do Movimento: Juntada - Petição
Data da juntada: 08/08/2014
Número do Documento: 201403395819 - Proger Comarca da Capital

201402867968 - Proger Comarca da Capital
201402838118 - Proger Comarca da Capital

Tipo do Movimento: Recebidos os autos
Data do recebimento: 14/07/2014

Tipo do Movimento: Remessa
Destinatário: Conselho Recursal
Data da remessa: 19/02/2014
Prazo: 15 dia(s)

Tipo do Movimento: Ato Ordinatório Praticado
Data: 19/02/2014
Descrição: Certifico que nesta data regularizei a representação processual do réu.

Tipo do Movimento: Juntada - Petição
Data da juntada: 19/02/2014
Número do Documento: 201400771123 - Proger Comarca da Capital

Tipo do Movimento: Ato Ordinatório Praticado
Data: 04/02/2014
Descrição: Certifico que as contrarrazões foram apresentadas tempestivamente.

Tipo do Movimento: Juntada - Contrarrazões
Data da juntada: 04/02/2014

Tipo do Movimento: Publicado  Decisão
Data da publicação: 09/01/2014





Folhas do DJERJ.: 185/216

Tipo do Movimento: Enviado para publicação
Data do expediente: 09/12/2013

Tipo do Movimento: Recebimento
Data de Recebimento: 29/11/2013

Tipo do Movimento: Decisão - Recebido o recurso Sem efeito suspensivo
Data Decisão: 29/11/2013
Descrição: Defere-se a gratuidade de Justiça. Recebo o recurso no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar suas contra-razões. Após, subam os 
autos à Egrégia Turma Recursal, com as nossas homenagens.

Tipo do Movimento: Conclusão ao Juiz
Data da conclusão: 29/11/2013
Juiz: CARLOS EDUARDO CARVALHO DE FIGUEIREDO

Tipo do Movimento: Ato Ordinatório Praticado
Data: 29/11/2013
Descrição: Certifico que o recurso é tempestivo e há pedido de gratuidade.

Tipo do Movimento: Juntada de AR
Data da juntada: 29/11/2013
Número do Documento: RA479060772BR
Resultado: Positivo
Data da citação/intimação: 24/08/2013

Tipo do Movimento: Juntada - Apelação
Data da juntada: 29/11/2013

Tipo do Movimento: Juntada - Petição
Data da juntada: 29/11/2013
Número do Documento: 201306035970 - Proger Comarca da Capital

Tipo do Movimento: Recebimento
Data de Recebimento: 26/09/2013

Tipo do Movimento: Sentença - Art. 40 Lei 9.099/95 - Homologatória
Data Sentença: 26/09/2013
Descrição: Homologo o projeto de sentença que me foi submetido, nos termos do at. 

40, da Lei 9099/95, para que surta seus legais efeitos.

Visualizar Ato Assinado Digitalmente 

Tipo do Movimento: Conclusão ao Juiz
Data da conclusão: 19/09/2013
Juiz: CARLOS EDUARDO CARVALHO DE FIGUEIREDO

Tipo do Movimento: Remessa ao Juiz Leigo
Data da conclusão: 02/09/2013
Data de devolução: 09/09/2013
Data do ato: 09/09/2013
Descrição: Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido para: 

1.condenar a ré a entregar a autora o fogão ¿refrigerador e freezer dulpa 
ação horizontal 404l chb42c consul¿, especificado na inicial, em até 30 
dias uteis ...

Ver íntegra do(a) Sentença 

Tipo do Movimento: Audiência Instrução e Julgamento





Data da audiência: 02/09/2013
Resultado: Realizada - Projeto de Sentença
Descrição: Processo nº: 0005571-30. 8.19.0021 Autor:Carlos Henrique de Oliveira 

Curi Réu:Sociedade Comercial e Importadora Hermes S/A - Compra Fácil 
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO Em 
02/09/2013, às 1... 

Ver íntegra do(a) Audiência Instrução e Julgamento 

Tipo do Movimento: Audiência Conciliação
Data da audiência: 16/07/2013
Resultado: Realizada - sem acordo

Tipo do Movimento: Recebimento
Data de Recebimento: 19/02/2013

Tipo do Movimento: Decisão - Não Concedida a Antecipação de tutela
Data Decisão: 05/02/2013
Descrição: INDEFIRO o requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, por não 

vislumbrar perigo de dano irreparável. O instrumento de antecipação dos 
efeitos da tutela por constituírem contraditório diferido é instituto 
extraord... 

Ver íntegra do(a) Decisão 

Tipo do Movimento: Conclusão ao Juiz
Data da conclusão: 05/02/2013
Juiz: VITOR MOREIRA LIMA

Tipo do Movimento: Digitação de Documentos
Data da digitação: 01/02/2013

Tipo do Movimento: Distribuição Sorteio
Data da distribuição: 01/02/2013
Serventia: Cartório do 2º Juizado Especial Cível - 2º Juizado Especial Cível

Processo(s) no Conselho 
Recursal:

0005571-30.2013.8.19.0021 

Localização na serventia: Arquivo Geral 

Autos eliminados pelo Arquivo em 16/11/2015 

Os autos processuais findos dos Juizados Especiais Cíveis serão eliminados após o prazo de 90 (noventa) 
dias da data do arquivamento definitivo. 
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TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

28.538.734/0001-48 Abril/2020

29294 - CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA CURI 602 - TECNICO DE ATIVIDADE JUDICIARIA

Folha Normal do mês Abril/2020 1 - ESTATUTÁRIO

SAO JOAO DE MERITI VARA INF JUV IDO CPF: 080.014.717-05

Data de admissão: 04/08/2005 Data Nasc.: 19/05/1979

Classe/Padrão: A-4 PIS/PASEP: 19030356416

Qtd. Triênio: 4 Data de Pagamento: 30/04/2020

Nº de Dependentes para I.R. : 4

Histórico Base de Cálculo % Remuneração Descontos

AD. PAD. JUD. - APJ

VENCIMENTO

GRAT. ATIV. JUD.

TRIENIO

SIND-JUSTICA

COOP-JUSTIÇA SERVIÇOS

COOP-JUSTIÇA EMPREST.

ABATERJ FUNC

Amil Plano de Saúde

RIOPREVIDENCIA

IRPF

4.302,24

5.377,80

3.866,55

100,00 %

100,00 %

25,00 %

14,00

14,00 %

22,50 %

1.434,08

1.434,08

1.434,08

1.075,56

-43,02

-39,30

-757,93

-20,00

-1.026,95

-752,89

-233,84

Total Remunerações Total Descontos Líquido a Receber F.G.T.S.

5.377,80 2.873,93 2.503,87

Consignações facultativas (35%) Consignações especiais e imobiliárias (65%) Margem P.A.E Hora-Aula

739,64 1.030,01 0,00

Dados para depósito:

Banco: 

Agência: 

C/C: 

Folha Web | Contra-Cheque https://www3.tjrj.jus.br/ContraChequeWEB/ContraCHDadosNovo.as...

1 of 1 01/05/2020 18:20



















TELEMAR NORTE LESTE S/A

RUA DO LAVRADIO,71 - RIO DE JANEIRO - RJ CEP: 20230-070
CNPJ: 33.000.118/0001-79 - INSC. ESTADUAL: 81.680.469

MATRIZ CNPJ: 33.000.118/0001-79

SELMA MACHADO DE OLIVEIRA

21240-390     RIO DE JANEIRO-RJ
JARDIM AMERICA
RUA ROBERT SCHUMANN,701 AP 201

NOVEMBRO /2014

( 21) 3346-4412 07/12/2014

TELEMAR NORTE LESTE S/A

RUA DO LAVRADIO,71 - RIO DE JANEIRO - RJ CEP: 20230-070
CNPJ: 33.000.118/0001-79 - INSC. ESTADUAL: 81.680.469

MATRIZ CNPJ: 33.000.118/0001-79

84620000000-4  98990024020-5  24050000334-0  64412061411-5 2000545064325

SELMA MACHADO DE OLIVEIRA
TELEFONE/CONTRATO: 33464412 CJ:0 SU: 6
CONTA: 11/2014 LOCAL: 05000 DV: 1

PAG.:    1/6

07/12/2014

R$            98,99
002029453880 DA

OI FIXO............................ R$ 69,10
OI FIXO 50,11
    PACOTE DE MINUTOS FIXO-FIXO LOCAL
    PACOTE DE MINUTOS FIXO-MOVEL LOCAL

    PACOTE DE MINUTOS LONGA DISTANCIA COM 31

    SERVICOS DIGITAIS
OUTROS PACOTES E SERVICOS MENSAIS 18,99

OI VELOX .......................... R$ 29,89
OFERTA VELOX E SERVICOS DE BANDA LARGA 29,89
    ASSINATURA VELOX

( 21) 3346-4412

Telefone Vencimento

07/12/2014

Referência

R$            98,99

Total a pagar

Resumo da sua fatura

SUA CONTA ESTÁ EM DÉBITO AUTOMÁTICO?
Facilite a sua vida e não se preocupe mais com a data de vencimento. Acesse www.oi.com.br e saiba mais.

FATURA N.:

VENCIMENTO:

VALOR A PAGAR:
CÓDIGO PARA DÉBITO AUTOMÁTICO:

ATENCAO: DEBITO AUTOMATICO. ESTA NOTA FISCAL SERA DEBITADA EM SUA CONTA CORRENTE NO VENCIMENTO

TUDO DA SUA CONTA ESTÁ AQUI. MAIS FÁCIL DE ENCONTRAR, ENTENDER E CONFERIR.

Simplificamos a apresentação dos seus gastos com os serviços Oi pra não deixar dúvidas pra
você. Saiba mais no verso.

2ª Via







TELEMAR NORTE LESTE S/A
CNPJ: 33.000.118/0001-79 - INSC. ESTADUAL: 81.680.469

RUA DO LAVRADIO,71 - RIO DE JANEIRO - RJ CEP: 20230-070

MATRIZ CNPJ: 33.000.118/0001-79

2ª Via

TELEFONE

VALOR A PAGAR

VENCIMENTO

DATA DE EMISSAO
22/11/2014

CNPJ / CPF
00070987084704

INSCRICAO ESTADUAL

TIPO DE TERMINAL
RESIDENCIAL

COD. DEB. AUTOMATICO
002029453880 DA

CODIGO DDD
21

SELMA MACHADO DE OLIVEIRA

RUA ROBERT SCHUMANN,701 AP 201

JARDIM AMERICA

21240-390     RIO DE JANEIRO-RJ

  3346-4412 0 6

          98,99

     07/12/2014

         PLANO LOCAL:           HISTORICO DO CONSUMO DE MINUTOS:    11/14: 527:00             10/14: 561:00             09/14: 745:00

OI FIXO                                                             08/14: 735:00             07/14: 585:00             06/14: 806:00

PAG./LINHA   DATA              DESCRICAO                       TEL.ORIGEM         TEL.CHAMADO  HORARIO     DURACAO     TARIFA                 VALOR
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________

CODIGO PROXIMO AO VALOR DO ITEM IDENTIFICA SERVICO REFATURADO, DESCONTO E/OU PARTICIPACAO EM PLANO PROMOCIONAL, CONFORME ABAIXO:
        VD - VALOR COM DESCONTO
        P6461 - PAS 114A - 31 DDD ILIMITADO

PRESTADORA TELEMAR NORTE LESTE S/A                                 NFST N. 00002395957/SERIE    /SUB-SERIE

        TELEFONE 05000 3346-4412 0 6

SERVICOS MENSAIS
0001/01 23/11/2014 ASSINATURA PLANO FRANQUIA LDN                                                                                              12,00
0001/02 22/11/2014 OI FIXO ILIMITADO             01 A 30/11/14                                                                                30,90
0001/03 22/11/2014 FRANQ.200MIN PRA OI MOVEL     01 A 30/11/14                                                    83,33%              VD       3,81
SUBTOTAL                                                                                                                                      46,71

LIGACOES LOCAIS
0001/04 22/11/2014 CONSUMO MINUTOS         527:00  FRANQUIA         500:00  MINUTOS ALEM DA FRANQUIA          27:00                            0,00
SUBTOTAL                                                                                                                                       0,00

LIGACOES LONGA DISTANCIA NACIONAL COM 31
0001/05 29/10/2014 RJ CABO FRIO                                                   22  2643-1456 18:30:13 00:03:00 NORMAL         P6461         0,00
0001/06 29/10/2014 RJ CABO FRIO                                                   22  2643-1456 19:11:51 00:06:24 NORMAL         P6461         0,00
0001/07 29/10/2014 RJ CABO FRIO                                                   22  2643-3095 21:17:22 00:00:54 REDUZIDA       P6461         0,00
0001/08 29/10/2014 RJ CABO FRIO                                                   22  2643-1456 22:06:27 00:03:06 REDUZIDA       P6461         0,00
0001/09 29/10/2014 RJ CABO FRIO                                                   22  2643-1456 23:15:58 00:00:30 REDUZIDA       P6461         0,00
0001/10 31/10/2014 RJ CABO FRIO                                                   22  2643-1456 09:40:02 00:01:24 DIFERENCIADA   P6461         0,00
0001/11 04/11/2014 RJ S PEDRO ALDEIA                                              22  2627-0583 21:25:04 00:00:30 REDUZIDA       P6461         0,00
0001/12 04/11/2014 RJ S PEDRO ALDEIA                                              22  2627-0583 21:37:13 00:07:18 REDUZIDA       P6461         0,00
0001/13 06/11/2014 RJ S PEDRO ALDEIA                                              22  2627-0583 20:23:31 00:03:06 NORMAL         P6461         0,00
0001/14 08/11/2014 RJ S PEDRO ALDEIA                                              22  2627-0583 14:42:32 00:06:12 REDUZIDA       P6461         0,00
0001/15 17/11/2014 SP SAO PAULO                                                   11  3046-9696 18:14:06 00:01:48 NORMAL         P6461         0,00
SUBTOTAL                                                                                                                                       0,00

OI VELOX - SERVICOS MENSAIS E EVENTUAIS
0001/16 22/11/2014 ASS.OI VELOX RES 1M           01 A 30/11/14 593-9457                                            0,01%              VD      29,89
SUBTOTAL                                                                                                                                      29,89
SUBTOTAL DO TELEFONE 05000 3346-4412 0 6                                                                                                      76,60
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________
BASE DE CALCULO ICMS      46,71                                                        TOTAL NOTA FISCAL SERVICOS                             76,60
ALIQUOTA                    29%
VALOR                     13,54
______________________________________________________________________________

Pagando até o vencimento, voce evita:

Cobrança de multa de 2% + juros de 1% ao mês
Suspensão da prestação de serviços (parcial 30 dias e total 60 dias)
Com + de 90 dias de atraso, inclusão nos cadastros dos Serviços de Proteção ao

Crédito (Serasa, SPC e similares) e cancelamento da linha com perda no número.





LOCAL: 05000          TELEFONE/CONTRATO: 3346-4412    CJ: 0        SU: 6              CONTA MES: 11/2014                DATA DE EMISSAO: 22/11/2014
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________
PAG./LINHA   DATA              DESCRICAO                       TEL.ORIGEM         TEL.CHAMADO  HORARIO     DURACAO     TARIFA                 VALOR
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________

ISS
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________

                                                                RESERVADO AO FISCO

                                                      ed3d.6629.f946.a68e.de4f.110a.e17d.63f1
BANDA LARGA - ISENTA DO ICMS, CONFORME DISPOSTO NO ARTIGO 2 DO DECRETO NR. 43.054/2011
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________

     FATURA N.: 2000545064325    TELEMAR NORTE LESTE S/A - RUA DO LAVRADIO,71 - RIO DE JANEIRO - RJ CEP: 20230-070
                                 CNPJ: 33.000.118/0001-79 - INSC. ESTADUAL: 81.680.469
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________
OUTROS VALORES OI FIXO
        TELEFONE 05000 3346-4412 0 6

0001/17 22/11/2014 PA159 ASS.S/ FRANQUIA OI FIXO 01 A 30/11/14                                                     0,01%              VD      18,99
0001/18 22/11/2014 PACOTE FALE DIGITAL           01 A 30/11/14                                                    79,71%              VD       3,40
SUBTOTAL DO TELEFONE 05000 3346-4412 0 6                                                                                                      22,39
                                                                                       TOTAL OUTROS VALORES                                   22,39
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________
                                                                RESUMO GERAL

 LOCAL TELEFONE  CJ SU                              VALOR
 05000  3346-4412 0  6                              69,10
 05000   593-9457 0  1                              29,89
       TOTAL                                        98,99
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________
CONTRIBUICOES:PARA O FUST(1%) FUNTEL(0,5%) DO VALOR DOS SERVICOS, NAO REPASSADAS AS TARIFAS.
*** FIM DO DETALHAMENTO DA CONTA ***





TELEMAR NORTE LESTE S/A
CNPJ: 33.000.118/0001-79 - INSC. ESTADUAL: 81.680.469
RUA DO LAVRADIO,71 - RIO DE JANEIRO - RJ CEP: 20230-070
MATRIZ CNPJ: 33.000.118/0001-79

2ª Via

LOCAL: 05000          TELEFONE/CONTRATO: 3346-4412    CJ: 0        SU: 6              CONTA MES: 11/2014                DATA DE EMISSAO: 22/11/2014
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________
SEQUENCIAL   DATA     DESCRICAO          MINUTOS FRANQUEADOS      TEL.ORIGEM      TEL.CHAMADO  HORARIO   DURACAO  TARIFA                  VALOR
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________
DEMONSTRATIVO DE LIGACOES FATURADAS EM CONTA TELEFONICA:

TELEFONE 05000 3346-4412 0 6

LIGACOES LOCAIS:
L000001 30/09/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0004:00                       21  3561-7410 13:51:03 0004:00  NORMAL                       0,00
L000002 30/09/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0002:00                       21  3561-7410 14:17:39 0002:00  NORMAL                       0,00
L000003 30/09/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0001:00                       21  3561-7410 14:21:58 0001:00  NORMAL                       0,00
L000004 21/10/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0005:00                       21  3561-7410 17:20:31 0005:00  NORMAL                       0,00
L000005 21/10/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0001:00                       21  3561-7410 18:36:56 0001:00  NORMAL                       0,00
L000006 22/10/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0005:00                       21  3346-5120 10:23:24 0005:00  NORMAL                       0,00
L000007 22/10/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0001:00                       21  3561-7410 15:15:11 0001:00  NORMAL                       0,00
L000008 22/10/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0024:00                       21  3346-8051 18:30:38 0024:00  NORMAL                       0,00
L000009 22/10/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0002:00                       21  3561-7410 21:14:47 0002:00  NORMAL                       0,00
L000010 22/10/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0042:00                       21  3657-3951 21:20:02 0042:00  NORMAL                       0,00
L000011 22/10/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0016:00                       21  3027-7138 22:30:57 0016:00  NORMAL                       0,00
L000012 23/10/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0006:00                       21  3561-7410 12:14:40 0006:00  NORMAL                       0,00
L000013 23/10/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0004:00                       21  3561-7410 12:39:26 0004:00  NORMAL                       0,00
L000014 24/10/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0002:00                       21  3561-7410 09:37:16 0002:00  NORMAL                       0,00
L000015 24/10/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0002:00                       21  2471-5419 10:50:53 0002:00  NORMAL                       0,00
L000016 24/10/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0001:00                       21  3087-0566 18:32:37 0001:00  NORMAL                       0,00
L000017 25/10/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0001:00                       21  3561-7410 10:45:48 0001:00  REDUZIDA                     0,00
L000018 25/10/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0001:00                       21  3561-7410 12:57:59 0001:00  REDUZIDA                     0,00
L000019 25/10/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0001:00                       21  2143-0618 13:35:43 0001:00  REDUZIDA                     0,00
L000020 25/10/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0001:00                       21  3561-7410 13:48:12 0001:00  REDUZIDA                     0,00
L000021 25/10/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0001:00                       21  3391-1435 14:24:43 0001:00  REDUZIDA                     0,00
L000022 25/10/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0001:00                       21  3346-8051 14:26:30 0001:00  REDUZIDA                     0,00
L000023 25/10/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0001:00                       21  3657-3951 18:27:54 0001:00  REDUZIDA                     0,00
L000024 25/10/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0001:00                       21  3657-3951 18:49:48 0001:00  REDUZIDA                     0,00
L000025 26/10/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0001:00                       21  3561-7410 09:10:45 0001:00  REDUZIDA                     0,00
L000026 26/10/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0001:00                       21  3561-7410 09:35:27 0001:00  REDUZIDA                     0,00
L000027 26/10/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0001:00                       21  3561-7410 09:58:07 0001:00  REDUZIDA                     0,00
L000028 26/10/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0001:00                       21  3657-3951 22:34:52 0001:00  REDUZIDA                     0,00
L000029 27/10/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0002:00                       21  3561-7410 09:25:32 0002:00  NORMAL                       0,00
L000030 27/10/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0002:00                       21  3561-7410 11:22:35 0002:00  NORMAL                       0,00
L000031 27/10/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0002:00                       21  3561-7410 12:50:44 0002:00  NORMAL                       0,00
L000032 27/10/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0002:00                       21  3561-7410 15:46:29 0002:00  NORMAL                       0,00
L000033 27/10/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0003:00                       21  3346-9610 16:39:29 0003:00  NORMAL                       0,00
L000034 27/10/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0001:00                       21  3561-7410 19:03:26 0001:00  NORMAL                       0,00
L000035 28/10/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0006:00                       21  3561-7410 08:32:39 0006:00  NORMAL                       0,00
L000036 28/10/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0003:00                       21  3561-7410 09:58:29 0003:00  NORMAL                       0,00
L000037 28/10/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0001:00                       21  3561-7410 10:17:06 0001:00  NORMAL                       0,00
L000038 28/10/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0001:00                       21  3561-7410 10:39:24 0001:00  NORMAL                       0,00
L000039 28/10/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0001:00                       21  3561-7410 10:48:57 0001:00  NORMAL                       0,00
L000040 28/10/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0001:00                       21  3346-9610 14:47:43 0001:00  NORMAL                       0,00
L000041 28/10/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0002:00                       21  3561-7410 17:08:04 0002:00  NORMAL                       0,00
L000042 28/10/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0001:00                       21  3346-3386 21:08:51 0001:00  NORMAL                       0,00
L000043 28/10/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0001:00                       21  3561-7410 23:31:30 0001:00  NORMAL                       0,00
L000044 29/10/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0001:00                       21  3561-7410 11:06:14 0001:00  NORMAL                       0,00
L000045 29/10/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0001:00                       21  3561-7410 12:36:17 0001:00  NORMAL                       0,00
L000046 29/10/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0003:00                       21  3561-7410 17:49:53 0003:00  NORMAL                       0,00
L000047 29/10/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0038:00                       21  3346-8051 19:31:49 0038:00  NORMAL                       0,00
L000048 29/10/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0005:00                       21  3561-7410 22:20:32 0005:00  NORMAL                       0,00
L000049 30/10/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0002:00                       21  3561-7410 08:11:17 0002:00  NORMAL                       0,00
L000050 30/10/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0001:00                       21  3561-7410 17:15:24 0001:00  NORMAL                       0,00
L000051 31/10/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0001:00                       21  3346-7062 09:16:59 0001:00  NORMAL                       0,00
L000052 31/10/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0004:00                       21  3361-9763 11:09:33 0004:00  NORMAL                       0,00
L000053 02/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0001:00                       21  3346-8051 17:24:17 0001:00  REDUZIDA                     0,00
L000054 03/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0009:00                       21  3561-7410 09:23:36 0009:00  NORMAL                       0,00
L000055 03/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0001:00                       21  3561-7410 09:56:19 0001:00  NORMAL                       0,00
L000056 03/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0006:00                       21  3452-7132 10:03:43 0006:00  NORMAL                       0,00
L000057 03/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0001:00                       21  3561-7410 18:06:53 0001:00  NORMAL                       0,00
L000058 03/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0002:00                       21  3561-7410 18:19:18 0002:00  NORMAL                       0,00
L000059 03/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0001:00                       21  3346-7062 19:25:15 0001:00  NORMAL                       0,00
L000060 03/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0001:00                       21  3346-7062 21:11:37 0001:00  NORMAL                       0,00
L000061 03/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0001:00                       21  3346-7062 21:15:32 0001:00  NORMAL                       0,00
L000062 03/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0001:00                       21  3346-7062 22:09:55 0001:00  NORMAL                       0,00
L000063 03/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0001:00                       21  3561-7410 22:10:19 0001:00  NORMAL                       0,00
L000064 03/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0001:00                       21  3561-7410 22:14:57 0001:00  NORMAL                       0,00
L000065 03/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0002:00                       21  3561-7410 22:19:38 0002:00  NORMAL                       0,00
L000066 04/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0002:00                       21  3561-7410 09:46:17 0002:00  NORMAL                       0,00
L000067 04/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0006:00                       21  3561-7410 20:51:43 0006:00  NORMAL                       0,00
L000068 04/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0002:00                       21  3346-8051 21:20:54 0002:00  NORMAL                       0,00
L000069 04/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0002:00                       21  3561-7410 21:34:29 0002:00  NORMAL                       0,00
L000070 04/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0006:00                       21  3346-8051 22:13:02 0006:00  NORMAL                       0,00
L000071 05/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0006:00                       21  3561-7410 11:58:41 0006:00  NORMAL                       0,00
L000072 05/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0002:00                       21  2772-3712 13:10:22 0002:00  NORMAL                       0,00
L000073 05/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0003:00                       21  3626-4254 14:16:40 0003:00  NORMAL                       0,00
L000074 05/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0003:00                       21  3561-7410 19:08:40 0003:00  NORMAL                       0,00
L000075 06/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0005:00                       21  3087-0566 08:26:56 0005:00  NORMAL                       0,00
L000076 06/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0005:00                       21  3561-7410 09:29:57 0005:00  NORMAL                       0,00
L000077 06/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0001:00                       21  3346-7062 11:02:55 0001:00  NORMAL                       0,00
L000078 06/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0006:00                       21  3561-7410 11:03:42 0006:00  NORMAL                       0,00
L000079 06/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0003:00                       21  3087-0566 18:57:10 0003:00  NORMAL                       0,00
L000080 06/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0001:00                       21  3361-9763 19:48:52 0001:00  NORMAL                       0,00
L000081 06/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0005:00                       21  3561-7410 21:13:32 0005:00  NORMAL                       0,00
L000082 07/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0008:00                       21  3561-7410 14:19:48 0008:00  NORMAL                       0,00
L000083 08/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0001:00                       21  3561-7410 09:26:35 0001:00  REDUZIDA                     0,00
L000084 08/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0001:00                       21  3087-0566 12:01:27 0001:00  REDUZIDA                     0,00
L000085 08/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0001:00                       21  3346-8051 13:36:52 0001:00  REDUZIDA                     0,00
L000086 08/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0001:00                       21  3561-7410 18:41:17 0001:00  REDUZIDA                     0,00
L000087 08/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0001:00                       21  3561-7410 20:33:16 0001:00  REDUZIDA                     0,00
L000088 09/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0001:00                       21  3561-7410 10:51:14 0001:00  REDUZIDA                     0,00
L000089 09/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0001:00                       21  3087-0566 11:14:08 0001:00  REDUZIDA                     0,00
L000090 09/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0001:00                       21  2482-3632 11:24:45 0001:00  REDUZIDA                     0,00
L000091 09/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0001:00                       21  3561-7410 12:24:35 0001:00  REDUZIDA                     0,00
L000092 09/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0001:00                       21  3449-7945 17:22:50 0001:00  REDUZIDA                     0,00
L000093 09/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0001:00                       21  3087-0566 18:06:45 0001:00  REDUZIDA                     0,00
L000094 10/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0002:00                       21  3561-7410 09:20:46 0002:00  NORMAL                       0,00
L000095 10/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0001:00                       21  3561-7410 09:24:23 0001:00  NORMAL                       0,00
L000096 10/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0001:00                       21  3561-7410 12:16:00 0001:00  NORMAL                       0,00
L000097 10/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0004:00                       21  3561-7410 13:09:00 0004:00  NORMAL                       0,00
L000098 10/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0001:00                       21  3561-7410 19:34:37 0001:00  NORMAL                       0,00
L000099 10/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0049:00                       21  3346-8051 20:07:19 0049:00  NORMAL                       0,00
L000100 11/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0010:00                       21  3561-7410 08:28:28 0010:00  NORMAL                       0,00
L000101 11/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0009:00                       21  3561-7410 13:12:30 0009:00  NORMAL                       0,00
L000102 11/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0001:00                       21  3774-5795 14:16:08 0001:00  NORMAL                       0,00
L000103 12/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0005:00                       21  3561-7410 09:47:32 0005:00  NORMAL                       0,00





LOCAL: 05000          TELEFONE/CONTRATO: 3346-4412    CJ: 0        SU: 6              CONTA MES: 11/2014                DATA DE EMISSAO: 22/11/2014
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________
SEQUENCIAL   DATA     DESCRICAO          MINUTOS FRANQUEADOS      TEL.ORIGEM      TEL.CHAMADO  HORARIO   DURACAO  TARIFA                  VALOR
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________
L000104 12/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0020:00                       21  3561-7410 16:11:29 0020:00  NORMAL                       0,00
L000105 12/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0007:00                       21  3027-7138 21:15:11 0007:00  NORMAL                       0,00
L000106 13/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0002:00                       21  3346-1385 09:46:06 0002:00  NORMAL                       0,00
L000107 13/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0001:00                       21  3561-7410 21:08:55 0001:00  NORMAL                       0,00
L000108 13/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0001:00                       21  3561-7410 22:25:48 0001:00  NORMAL                       0,00
L000109 14/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0006:00                       21  3657-3951 10:08:20 0006:00  NORMAL                       0,00
L000110 14/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0002:00                       21  3561-7410 10:49:14 0002:00  NORMAL                       0,00
L000111 14/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0002:00                       21  3346-0741 12:26:00 0002:00  NORMAL                       0,00
L000112 14/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0002:00                       21  3561-7410 15:05:53 0002:00  NORMAL                       0,00
L000113 14/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0001:00                       21  3561-7410 16:16:46 0001:00  NORMAL                       0,00
L000114 14/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0003:00                       21  3561-7410 16:31:49 0003:00  NORMAL                       0,00
L000115 14/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0001:00                       21  3561-7410 16:39:02 0001:00  NORMAL                       0,00
L000116 15/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0001:00                       21  3561-7410 10:14:34 0001:00  REDUZIDA                     0,00
L000117 15/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0001:00                       21  3561-7410 10:29:29 0001:00  REDUZIDA                     0,00
L000118 15/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0001:00                       21  3087-0566 10:43:37 0001:00  REDUZIDA                     0,00
L000119 15/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0001:00                       21  3561-7410 10:56:26 0001:00  REDUZIDA                     0,00
L000120 16/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0001:00                       21  3561-7410 09:38:00 0001:00  REDUZIDA                     0,00
L000121 17/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0006:00                       21  3561-7410 09:32:13 0006:00  NORMAL                       0,00
L000122 17/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0004:00                       21  3346-5120 10:37:16 0004:00  NORMAL                       0,00
L000123 17/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0001:00                       21  3561-7410 23:24:11 0001:00  NORMAL                       0,00
L000124 18/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0004:00                       21  3346-5120 10:16:13 0004:00  NORMAL                       0,00
L000125 18/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0002:00                       21  3661-9100 12:53:48 0002:00  NORMAL                       0,00
L000126 18/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0001:00                       21  3661-9108 12:56:53 0001:00  NORMAL                       0,00
L000127 18/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0001:00                       21  3661-9100 12:57:31 0001:00  NORMAL                       0,00
L000128 18/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0004:00                       21  3661-9106 13:03:04 0004:00  NORMAL                       0,00
L000129 18/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0003:00                       21  3027-7138 13:33:11 0003:00  NORMAL                       0,00
L000130 18/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0001:00                       21  3027-7138 13:36:20 0001:00  NORMAL                       0,00
L000131 18/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0001:00                       21  3346-5120 13:37:29 0001:00  NORMAL                       0,00
L000132 18/11/2014    LOCAL FIXO         PARC.FRANQ 0004:00                       21  3087-0566 21:17:57 0026:00  NORMAL                       0,00

FIM DAS LIGACOES FRANQUEADAS - TOTAL DE MINUTOS:        488:00

L000133 18/11/2014    LOCAL FIXO                                                  21  3024-8991 21:43:27 0005:00  NORMAL                       0,00
L000134 19/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0008:00                       21  3346-8051 19:37:40 0008:00  NORMAL                       0,00
L000135 19/11/2014    LOCAL FIXO         FRANQUEADA 0004:00                       21  3346-8051 19:46:07 0004:00  NORMAL                       0,00

FIM DAS LIGACOES NAO FRANQUEADAS - TOTAL DE MINUTOS:     27:00

___________________________________________________________________________________________________________________________________________________
TOTAL MINUTOS CONSUMIDOS:                               515:00               MINUTOS COBRADOS:                27:00                            0,00
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________











Civil das Pessoa-s i'r .. '(Â\ J.
9félfll. 'e: . .ro?./j,

CERTIDÃODE CASAMENTO
- .

NOMES
CARLOS HEt-!RIQUE DE OLIVEIRA CURL

FABIANADE MATTOS MAlA

MATRIcULA
09333601 552010300079194 OÓ2670580

i ~
NOMES COMPLETOS DE SOLTEIR I DATAS E LOCAIS DE NASCIMENTO, NAOONAUDADE E FIUAÇÕES DOS CÔNJUGES

ELE:CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA CURI, solteiro, natural de São João de Meriti - RJ, nascido em 19 de
maio de 1979, de nacionalid~d~ Brasileira,'fiIho.de CE~SO JOSÉ .cURf e SELMA DE OLIVEIRA CURI. x-x-x

ELA:FABIANA DE MATTOS MAlA, solteira, natural de DuqUe de Caxias - RJ, nascida em 23 de julho de 1983,
de nacionalidade Brasileirá, filh? de INACIO DE OLIVEIRA MAIAe ELlANE DE MATTOS MAlA. x-x-x .

DATA DE REGIstRO pO CASAMENlrO (POR EXTENSO)

Dezoito de novembro de dois mil e dez.
I

,DIA MES ANO

~ Q2] [__20_10_
REGIME DE BENS DO CASAMENtOl.'

I Comunh~o Parcial de Bens,

NOME QUE CADA UM DOS CÔNJuqES PASSOU A UTIUZAR (QUANDO HOUVER ALTERAÇÃO)

O noivo não mudou seu nome,
A noiva passou a usar o nome <lleFABIANNA DE MATTOS MAIACURI.

oaSERVAçOES/AVERBAÇOES
Cerimônia realizada na Igreja Batista Peniel da Ilha do Governador às 17:00h perante Pastor Daniel de Jesus
Siston foram testemunhas do ato Dario Araujo Cerqueira Junior e Carla Manuela Azevedo Gomes cja Silva
Cerqueira, Data do çasamento:, 14/11/2010. Registro feito no Livro BA-00079, Folha 194, Termo 26705. X+i<

~Do·DõRiõ· nE JÃNEIRD
CAH \ ÓRIO DA P' CIRCUNSCRiÇÃO

SEIO A -ZONA,

SERGIO PINTO CARDOSO
Re3flonsável plil~ Expediente

Av. Bras de Pina nO 287
Penha·RJ

CiRCUf1JSCRIÇÁO
Chirlei i'lachado de Araújo
E~crel1"nte; Mat. 94/103':"',

12a'Circunscrição do Reg. Civil de Pessoas Naturais
Sergio Pinto Cardoso
Rio de--Janeiro - RJ
Av Bras de.Pina 287 - Penha
(21) 2270-2098

'!













EXMO.SR.DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA EMPRESARIAL DO FORO DA 

CAPITAL. 

 

 

 

0398439-14.2013.8.19.0001 

 

 

 

 

TUANNY CRISTINE DOS SANTOS DO NASCIMENTO, nos autos da 

ação de execução que move em face de MASSA FALIDA DE MERKUR 

EDITORA LTDA. e outras, vem, por seus advogados constituídos, ante o que 

consta dos autos, requerer a V.Exa. a expedição de MANDADO DE 

PAGAMENTO para recebimento de seus créditos já habilitados nos autos, 

considerando que são preferenciais e possuem natureza alimentícia. Seus 

valores já constam da lista de credores habilitados e requer a antecipação de 

tutela de urgência, nos termos dos artigos 294 e 300, NCPC. 

 

Habilitou-se no incidente nº 0138436-38.2017.8.19.0001, onde constam 

procuração, certidão de crédito e documentos. 

 

Requer a expedição de mandado de pagamento em nome de seu patrono, 

abaixo transcrito, COM ORDEM DE PÓSITO NA CONTA CORRENTE 

01000281-0, AGÊNCIA 3140, SANTANDER (033), CPF nº 954.168.627-34. 

 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 4 de maio de 2020. 

Valdo Bretas Valadão – OAB/RJ 68.914 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 07ª VARA 

EMPRESARIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO – RJ. 

 

 

 

 

 

AUTOS Nº 0398439-14.2013.8.19.0001 

 

LUCILENE SANTOS DE JESUS, devidamente qualificada, por sua Advogada que 

esta subscreve, nos autos supra que move contra SOCIEDADE COMERCIAL E 

IMPORTADORA HERMES S.A vem, perante Vossa Excelência, requer a 

juntada da habilitação do credito.  

 

 

Termos em que; 

Pede o deferimento. 

Salvador, 12 de maio de 2020. 

 

CLAUDIA CRISTIANE FERREIRA 

OAB/BA 50621 

 

 







   

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
Comarca de Salvador
14ª Vara de Relações de Consumo

Rua do Tingui, s/n, Campo da Pólvora, Fórum Prof. Orlando 
Gomes - 3º andar, Nazare - CEP 40040-380, Fone: 3320-6988, 
Salvador-BA - E-mail: vrg@tjba.jus.br

Justiça Gratuita

CERTIDÃO 

Processo nº: 0540552-73.2016.8.05.0001

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Inclusão Indevida em 
Cadastro de Inadimplentes

Autor: LUCILENE SANTOS DE JESUS

Réu: SOCIEDADE COML. E IMPORT. HERMES S/A

DE ORDEM do(a) Doutor(a), Juiz(a) de Direito da(o) Vara de Relações de 
Consumo em epígrafe, da Comarca de Salvador, Estado da Bahia, na forma da lei, etc., 
conforme determinado no(a) despacho/decisão de fls 390 prolatado(a) nos presentes 
autos, disponibilizado(a) no Diário de Justiça Eletrônico no dia 11/03/2020, com o 
objetivo de assegurar os direitos da parte exequente LUCILENE SANTOS DE JESUS e 
sua patrona CLAUDIA CRISTIANE FERREIRA, OAB/BA 50621,  CERTIFICO, para os 
devidos fins, que tramita neste juízo a AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL COM 
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, ajuizada por LUCILENE SANTOS DE JESUS, brasileira, 
solteira, copeira, portadora da cédula de identidade RG nº 08.366.852-70 SSP/BA, 
CPF/MF nº 799.277.345-49, residente e domiciliada à Rua Primeiro Barreiro, nº 52, 1º 
andar, Cidade de Salvador-BA, CEP: 40425-110, contra SOCIEDADE COMERCIAL E 
IMPORTADORA HERMES S/A, pessoa jurídica de direito privado com CNPJ sob o 
nº33.068.883/0001-01, que deverá ser citada na Avenida Brasil, nº 44.228, Cidade do 
Rio de Janeiro-RJ, Cep: 23078-001, no bojo da qual foi proferida sentença de procedência 
em parte, pelo(a) magistrada(a) Júnia Araújo Ribeiro Dias, disponibilizada no Diário de 
Justiça Eletrônico na data de 27/03/2018, para declarar "Ante o exposto e considerando o 
que mais dos autos consta, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos, para declarar a 
inexistência do mencionado débito no valor histórico de R$ 129,43 (cento e vinte e nove 
reais e quarenta e três centavos); bem para condenar a Ré a no prazo de 05 (cinco) dias 
excluir a anotação no cadastro de proteção ao crédito respectivo, sob pena de pagamento 
de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais), limitada a R$ 10.000,00 (dez mil 
reais). Diante de tudo quanto exposto, a deixar patente não apenas a verossimilhança, 
mas a certeza acerca do quanto consta da inicial, e ainda diante da constatação de que a 
persistência da anotação poderá causar à Autora dano de difícil reparação, com lastro no 
art. 300 do CPC, defiro a tutela de urgência requerida quanto à exclusão do referido 
registro negativo. Diante da sucumbência recíproca, condeno as partes ao pagamento das 
custas e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da causa, 
na proporção de 40% (quarenta por cento) pela Ré e 60% (sessenta por cento) pela 
Autora. Suspendo a exigibilidade das verbas devidas pela Autora eis que deferida a 
gratuidade da justiça.", transitando em julgado (certidão de fls 372), após a inadmissão 
do(s) recurso(s) especial na apelação interposto(s) pela(s) parte(s) pelo Tribunal de 
Justiça do Estado da Bahia através de acórdão (fls 310/320), disponibilizado no Diário de 
Justiça Eletrônico no dia 25/06/2019, bem como após julgamento de embargos de 
declaração na apelação, por meio de acórdão (fls 286/291) disponibilizado no Diário de 
Justiça Eletrônico no dia 06/09/2018, no qual declarou-se que "Ante o exposto, o voto é 
no sentido de NÃO ACOLHER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos lançados 
acima", não alterando o acórdão proferido no julgamento do recurso de apelação (fls 
267/274) disponibilizado no Diário de Justiça Eletrônico no dia 10/08/2018, no qual foi 
modificada a sentença de 1º grau nos seguintes termos "Pelo exposto, o voto é no 
sentido de DAR PROVIMENTO ao apelo para, reformando a sentença primeva, condenar a 
apelada a indenizar o autor no valor R$ 7.000,00 (sete mil reais), pelos danos morais 
causados pela ilegal inscrição de seu nome e dados nos órgãos de proteção ao crédito, 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
Comarca de Salvador
14ª Vara de Relações de Consumo

Rua do Tingui, s/n, Campo da Pólvora, Fórum Prof. Orlando 
Gomes - 3º andar, Nazare - CEP 40040-380, Fone: 3320-6988, 
Salvador-BA - E-mail: vrg@tjba.jus.br

Justiça Gratuita

com incidência de juros e correção monetária nos termos das Súmulas 54 e 362 do STJ, 
bem como custas integrais e honorários advocatícios de 20% (vinte por cento) sobre o 
valor da condenação, nos termos do voto retro, mantendo-se a sentença primeva nos 
demais termos". Inaugurou-se, assim, a fase de cumprimento de sentença através de 
petição juntada pela parte exequente, antes parte autora, as fls 375/376, no dia 
24/09/2019, bem como planilha de cálculo atualizado do débito no valor total de R$ 
12.493,23 (doze mil, quatrocentos e noventa e três reais e vinte e três centavos). Não 
houve, até o presente momento, o pagamento voluntário pela parte executada, antes 
parte ré, mesmo após ter sido devidamente intimada através de despacho/decisão de fls 
377/378, disponibilizado(a) no Diário de Justiça Eletrônico na data de 07/10/2019. 
Certifico, ainda, que há nos autos a informação de que houve a homologação de pedido 
de Recuperação Judicial formulado pela parte executada. Por fim, registro que a parte 
autora/exequente é beneficiária da gratuidade da justiça. O referido é verdade, do que 
dou fé.

Salvador (BA), 07 de maio de 2020.

Marielle Souza Ferreira Hegouet
Diretora de Secretaria
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AO MM DR JUIZ FEDERAL DA 7ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

  

  

  

Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001  

  

  

  

CRISTIANE LIGORIO DA SILVA, brasileira, solteira, auxiliar de operações, 
portadora do CPF: 118.432.807-28, inscrita no RG sob o nº 21.639.750-5, 
expedida pelo DETRAN/RJ, residente e domiciliada na Rua Augusto de Castro, 
268, casa 02, Inhoaiba, Rio de Janeiro, CEP: 23062-070, vem respeitosamente 
a presença de V. Exa., por meio de seu advogado infra-assinado (procuração 
inclusa), requerer a Habilitação do seu crédito trabalhista no processo de 
recuperação judicial da empresa SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA 

HERMES S A, CNPJ 33.068.883/0002-01. 

Outrossim, requer a juntada da certidão de crédito emitida pela 51ª Vara do 
Trabalho do Rio de Janeiro, nos autos do processo trabalhista 0010097-
63.2014.5.01.0051, que ora se anexa. 

Por todo exposto, requer que todas as intimações e publicações sejam 
procedidas na pessoa do Dr. Lenilson Santos do Nascimento, OAB/RJ 127.523, 
email: lenilsonnascimento@yahoo.com.br. 

 

  

Nestes termos 

Pede deferimento 

Rio de janeiro, 12 de maio de 2020. 

Lenilson Santos do Nascimento 

OAB/RJ 127.523 
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RUA DO LAVRADIO, 132, 8º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070
tel: (21) 23805151  -  e.mail: vt51.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0010097-63.2014.5.01.0051
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: CRISTIANE LIGORIO DA SILVA
RECLAMADO: SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S A

CERTIDÃO DE CRÉDITO PARA FINS DE HABILITAÇÃO NA
RECUPERAÇÃO JUDICIAL  PJe-JT

O(A)  Diretor(a)  de  Secretaria  da  51ª  Vara  do  Trabalho  do  Rio  de  Janeiro,  em  cumprimento  à

determinação contida no despacho ID 73ec2b3, CERTIFICA E DÁ FÉ  que corre  por  esta  Vara do

Trabalho a ação trabalhista ajuizada no dia 28/01/2014, no qual figuram como partes RECLAMANTE:

CRISTIANE LIGORIO DA SILVA, CTPS nº 24954, série  150/RJ,  CPF nº  118.432.807-28,  credor e

RECLAMADO: SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S  A(MASSA FALIDA

DE),devedora,  CNPJ  33.068.883/0002-01.  CERTIFICA  ainda  que,  nos  autos  acima  especificados,

conforme decisão ID af9ce1d foi apurado o crédito de R$ 6.846,99, equivalentes a 547.906,47 IDTRs,

atualizado até 10/12/2014.

CERTIFICA mais,  que foi  determinada a expedição da  presente certidão para garantia  do direito do

credor nos autos do processo nº 0398439-14.2013.8.19.0001, da MMª 7ª Vara Empresarial do da Capital

do Rio de Janeiro,  em que é administrador judicial Gustavo Licks, com endereço à rua Avenida Rio

Branco, 143 / 3º Andar Centro - Rio de Janeiro, RJ. Constatei que o reclamante sobredito, é credor da

importância de R$ 6.846,99 (seis mil, oitocentos e quarenta e seis reais e noventa e nove centavos, tudo

conforme atualização dos cálculos de ID af9ce1d, datada de 10/12/2014, que apurou o crédito do autor. E,

para constar,  foi  lavrada a  presente  certidão,  aos  quatro  dias  do mês  de  abril  do ano de  dois  mil  e

dezesseis, que vai assinada pelo(a) senhor(a) Diretor(a) de Secretaria.

RIO DE JANEIRO , 4 de Abril de 2016

Ana Paula Wischansky Akyüz
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 LIGIA VENTURA DE VASCONCELOS  
Rua Alberto Teixeira da cunha, nº 972 – Centro – Nilópolis- RJ –CEP: 26.510-611- tel.: 21-99478-9596- 

email:ligiaventuravasconcelos@yahoo.com.br 
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL-RJ. 

 
     Distribuição por dependência 

  Autos: 0398439-14.2013.8.19.0001 
     Recuperação Judicial 
 

 
 
 
 
   ADRIANA DOS SANTOS RIBEIRO, brasileira, portador da Carteira de 
Identidade nº 09.764.157-5, expedida pelo DETRAN e inscrito no CPF sob o nº 036.112.947-
56, residente e domiciliada na Rua Júpiter, nº 430, Centro, Mesquita, Rio de Janeiro - RJ, 
CEP: 26553-490 vem respeitosamente perante V. Exa., com fundamento no artigo 7º e 
seguintes da lei 11.101/2005, propor a seguinte: 
 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO RETARDATÁRIA 
 

 
em face de SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A, CNPJ, Nº 
33.068.883/0002-01, situada na Avenida Brasil, nº 44228, Campo Grande, Rio de 
janeiro/RJ, CEP: 23.078-001, qualificada nos autos do processo em epígrafe de 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL,  pelas razões de fato e direito que ora passa a expor. 
 
 
GRATUIDADE DE JUSTIÇA: 
 
 

A Habilitante requer a V. Exa., com base na Lei nº. 1060/50, o benefício da 
Justiça Gratuita, por não ter condições sócio-econômicas para arcar com as despesas e 
custas processuais, sem prejuízo de seu sustento e de sua família, conforme faz prova 
através da sua declaração de imposto de renda, razão pela qual faz juz a gratuidade de 
justiça. 

  
DO CRÉDITO: ORIGEM E VALOR 
 
Em 08 de junho de 2015 ocorreu o trânsito em Julgado da r. sentença proferida em em  
06/05/2015, na qual julgou procedente o pedido da Autora, conforme cópia da decisão 
abaixo e em anexo. 
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Sentença Dispensado o relatório, na forma do artigo 38 da Lei 
9.099/95. Decido. Recebo os Declaratórios interpostos, por presentes 
os requisitos autorizadores e dou-lhes provimento para sanar o vício 
apontado, determinando a correção da parte dispositiva da sentença 
embargada, para que passe a constar o seguinte: Isto posto, JULGO 
PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO, condenando o réu a pagar à 
autora a quantia de R$ 1.823,78 (um mil oitocentos e vinte e três 
reais e setenta e oito centavos), acrescida de juros de 1% ao mês a 
contar da citação e correção monetária a partir da intimação da 
presente. Com o trânsito em julgado, depositados os valores pela 
parte ré, expeça-se mandado de pagamento em favor da parte 
autora independentemente de nova conclusão dos autos. Retifique-
se o polo passivo, para que passe a constar: SOCIEDADE COMERCIAL 
E IMPORTADORA HERMES S/A. Anote-se na D.R.A. No mais, 
mantenho a sentença como lançada. Publique-se. Intimem-se. 
Registrada eletronicamente. 
 
Em razão do não cumprimento da r sentença foi determinada a 
expedição de certidão de crédito em favor da Autora, cujo valor 
naquela ocasião foi de R$ 2.980,25 ( dois mil novecentos e oitenta 
reais e vinte e cinco centavos). 
 
Desta feita, a Habilitante é credora da SOCIEDADE COMERCIAL E 
IMPORTADORA HERMES S/A, em recuperação judicial no valor de 
R$ 4.291,91 ( quatro mil duzentos e noventa e um reais e noventa e 
um centavos), devidamente atualizado, para este ato. 
conforme planilha abaixo: 
 

 
Valor a ser atualizado: R$ 1.823,78 
Período de atualização monetária: de 14/05/2015 até 17/06/2020 (1833 dias) 
Tipo de juros: Juros Simples (360 dias no ano) 
Taxa de juros: 12% 
Período dos Juros: de 11/03/2015 até 17/06/2020 (1896 dias) 
Multa 10% art. 523 CPC  
Índice de correção monetária: 1,31088904 
Valor corrigido: R$ 2.390,77 
Valor dos juros: R$ 1.510,97 
Valor corrigido + juros:R$ 3.901,74 
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Total da multa: R$ 390,17 
Total:           R$ 4.291,91 
Total em UFIR: 1.207,29 
 
 

DO CRÉDITO: CLASSIFICAÇÃO 
 

No quadro geral de credores o crédito deverá figurar como quirografário. 
 
 

DO PEDIDO; 
 
 

  À vista do exposto, requer a V.Exa.: 
 
1) seja o crédito da Habilitante incluído no respectivo quadro geral de credores da empresa 
que teve seu pedido de recuperação judicial declinada, como retardatária por não ter sido 
feito a tempo, requerendo que todas as intimações sejam procedidas na pessoa da 
advogada signatária da presente; 
 
2) a concessão do benefício da justiça gratuita, nos termos da lei 1.060/50 e artigos 98, 99 
e parágrafos do CPC; 
 
Dá-se a causa o valor de R$ 4.291,91 ( quatro mil duzentos e noventa e um reais e noventa 
e um centavos). 
 
 
 

Nestes termos pede 
 e espera deferiemento 

   
 

Rio de Janeiro, 17 de Junho de 2020. 
 
 

LIGIA VENTURA DE VASCONCELOS 
OAB/RJ Nº 171801 
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   DR. MARCELO MORAES                                                                  

                                                  

Avenida Isabel, nº 3 – Sala 205 – Santa Cruz – Rio de Janeiro – CEP.: 23510 - 151 
TELEFAX: 3395 - 1061 – EMAIL: marcelofemoraes@bol.com.br 

 
 

1

EXMO. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA EMPRESARIAL – 
COMARCA DA CAPITAL – TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO DE 
JANEIRO. 
 
 
DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA PROCESSO Nº: 0398439-14.2013.8.19.0001 
(RECUPERAÇÃO JUDICIAL) 
 

 
 
SUELEN CARDOSO FERREIRA SANTOS, brasileira, solteiro, auxiliar de 

operações, portador(a) da cédula de identidade nº 20.979.438-7, expedida pelo DETRAN/RJ, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 112.976.727-20, domiciliada à Avenida 3, Travessa 19, nº 17, casa 
01, Nova Sepetiba, nesta cidade, CEP: 23.520-660 – RJ, vem respeitosamente à presença de 
Vossa Excelência informar que: 

 
 
Concorda em receber e dar quitação ao feito com o recebimento do valor 

incontroverso de R$ 6.703,99 (seis mil setecentos e três reais e noventa e nove 
centavos). 

 
    

 Desta feita, com a presente quitação do feito, reque a autora que o MM 
Juízo determine, oportunamente, a imediata expedição do mandado de pagamento da 
quantia acima mencionada EM FAVOR DO ADVOGADO DO AUTOR DR. MARCELO 
FERREIRA DE MORAES, OAB/RJ - nascido em 09/11/1979, inscrito no CPF/MF sob o n° 
093.103.627-58 - BANCO DO BRASIL AGÊNCIA 1257-2 CONTA CORRENTE Nº 79993-9. 

 
 

 A referida conta do Banco do Brasil já está cadastrada em nome do patrono 
junto à OAB-RJ e, são esses dados bancários de conhecimento do Tribunal de Justiça do Rio 
de Janeiro-RJ. 

 
 

Nestes Termos 
Pede Deferimento. 

 
 

Rio de Janeiro, 20 de Outubro de 2020. 
 

 

MARCELO FERREIRA DE MORAES 

OAB/RJ 159.821 
 
 

 







 
Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001 

CERTIDÃO DE ALTERAÇÃO DA INTIMAÇÃO 
 
Certifico que em 20/10/2020, 14:50 horas a parte / advogado MARCELO FERREIRA DE
MORAES alterou / indicou o responsável para receber intimação eletrônica nestes autos,
devendo as futuras publicações serem feitas em nome do advogado MARCELO FERREIRA DE
MORAES, OAB RJ159821. 
 
Rio de janeiro, 20 de outubro de 2020 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA 
EMPRESARIAL DA CAPITAL – ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 
 
 
 
 
 
 
Autos: 0398439-14.2013.8.19.0001 
MASSA FALIDA DE SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A e 
MASSA FALIDA DE MERKUR EDITORA LTDA 
 
 
 
 
 
 

A DE JESUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
CONSULTORIA E PARTICIPAÇÕES EIRELI inscrita no CNPJ nº 33.022.940/0001-30, 
com sede na Rod. Januário Carneiro, 9381, sala 501, Pavimento 05, torre, 02, Edifício 
Estação Nova Lima II, no município de Nova Lima, Minas Gerais, CEP: 34.006-057, e outros, 
por intermédio do seu advogado, Dr. ELTON LUIZ DOS SANTOS MARTINS, brasileiro, 
casado, advogado regularmente inscrito na OAB/PR 65.238, OAB/SP 450.354, OAB/RJ 

233.127, com endereço profissional à Avenida Carneiro Leão, 135, sala 1403-b, Centro 
Empresarial Europa, Maringá Paraná, CEP: 87.014-010, Fone: (44) 99962-5106, onde recebe 
intimações e notificações, vem mui respeitosamente, e tempestivamente, à presença de 
Vossa Excelência, com o devido respeito e civilidade, apresentar, de acordo com os fatos e 
fundamentos a seguir expostos:  

 

 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIA PROCESSUAL PARA DECLARAR NULO E 

EDITAL DE LEILÃO PUBLICADO EM 06/10/2020 
(MODALIDADE PROPOSTA FECHADA – AGENDADO PARA 26/10/2020 DE SETEMBRO DE 2020) 

 
 

1. PRELIMINARMENTE 
 

 Antes de ingressar no mérito das razões que fundamentam os 
pedidos a seguir deduzidos, informa o a requerente que se vale da presente medida 
processual apenas e tão somente com o intuito de arguir nulidades absolutas, bem como 
matérias de ordem pública que, nos termos da legislação invocada no preâmbulo desta peça, 
podem ser deduzidas independentemente de suscitação de dúvida formal. 

 
No presente caso, O EDITAL DE LEILÃO PUBLICADO EM 06 

DE OUTUBRO DE 2020, conforme fls. 19.938 dos autos, em anexo, apresenta diversos 
vícios de nulidades, conforme serão devidamente demonstrados, fato que causa uma 
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delicada dúvida inversa processual e uma concreta insegurança jurídica para quem quiser 
participar do referido leilão judicial. 

 
Com efeito, o conceito de dúvida inversa, de criação pretoriana, 

se ajusta aos postulados constitucionais que consagram a inafastabilidade do direito de 
petição e do acesso ao Judiciário (art. 5º, XXXIV, “a”, e XXXV, CF/1988), traduzidos em 
direitos fundamentais.  
 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 

inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes: 

 
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou 

ameaça a direito; 

 
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a 

coisa julgada; 

 
É princípio da moderna hermenêutica constitucional dar às 

normas que versam sobre direitos fundamentais a interpretação que lhes favoreça a maior 
efetividade possível. Neste descortino, quando, por vicissitudes alheias à vontade do 
interessado, a dúvida é indevidamente obstada pelos fatos, compreende-se a possibilidade 
de deflagração do simples pedido de providência através do qual se possa dar uma solução 
revestida de segurança jurídica para o negócio existente nos autos. 

 
 

2. DOS FATOS E FUNDAMENTOS CONFORME OS SEGUINTES 
PONTOS QUE ACARRETAM OS VÍCIOS DE NULIDADES. 
 
 

a. Considerando o edital publicado de leilão pela modalidade de pregão, publicação em 06 
de outubro de 2020; 
 

b. Considerando que o edital determinou a alienação, no estado em que se encontram, 
bens móveis arrecadados nos autos do processo de falência supracitado, avaliados em 
fls. 13.677 a 13.746; 

 
c. Menciona que os bens foram separados em 5 lotes, conformem fls. 19414/19430 e 

19601, entre: equipamentos, móveis, material de informado, suprimentos e diversos; 
 

d. Alega ainda que, a alienação se dará por PROPOSTA FECHADA (Art. 142, II da Lei 
11.101/05), que deverão ser entregues ao Sr. Escrivão do Cartório da 7ª Vara 
Empresarial do Fórum da Comarca da Capital, localizado na Av. Erasmo Braga, 115, 
lamina central, sal 706, Centro, Rio de Janeiro, mediante recibo, nos termos do art. 142, 
§4º, da Lei 11.101/2005, até dia 23 de outubro de 2020 as 18h. A abertura dos 
envelopes será realizada em audiência a ser realizada em 26 de outubro de 2020, 
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às 14 horas, a ser presidida pela MM. Juíza de Direito, sendo facultada a presença do 
Sr. Dr. Promotor de Justiça, os Administradores Judiciais e demais interessados. 

 
Considerando que a peticionante, possui grande interesse na 

aquisição de todos os bens levados a leilão, colocados à venda, junto a este processo, porém 
de forma eficaz, sem risco de nulidades, ante o significante valor a ser disponibilizado pela 
licitante, em uma época de grandes dificuldades financeiras que perduram por toda a nação; 

 
Contudo, visando a celeridade processual e o risco de, após 

realizada a alienação pela modalidade de PREGÃO, determinada nos autos, OCORRER 
INVALIDADE/INEFICÁCIA DA ARREMATAÇÃO, contrariando o princípio da celeridade 
processual, ocasionando grandes transtornos não somente para o adquirente mas também 
para os devedores, credores e Ministério Público, ou seja, todas as partes envolvidas neste 
processo, pois o direito, visa a promoção da harmonia social, o qual dispõe de instrumentos 
legais que buscam afastar as incertezas, com objetivo e desejo de se fazer a entrega de um 
processo justo; 
 

A peticionante neste ato apresenta todos os pontos quem levam 
à nulidade da alienação judicial, consequentemente SUSTAÇÃO DO LEILÃO (SUSTAÇÃO 
DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DIA 23 DE OUTUBRO DE 2020 E AUDIÊNCIA 
PARA ABERTURA NO DIA 26 DE OUTUBRO DE 2020, para que, após sanadas, seja, 
novamente publicado novo edital revestido de segurança jurídica para o negócio existente 
nestes autos. 
 
 

2.1 AUSÊNCIA DE INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS AO EDITAL E 
VICIOS E NULIDADES 

 
O Art. 886 do CPC, determina que o leilão será precedido de 

publicação que deverá, expressamente conter:  
 
 

Art. 886. O leilão será precedido de publicação de edital, que conterá: 
I - a descrição do bem penhorado, com suas características, e, 

tratando-se de imóvel, sua situação e suas divisas, com remissão à 

matrícula e aos registros; 
 

II - o valor pelo qual o bem foi avaliado, o preço mínimo pelo qual 
poderá ser alienado, as condições de pagamento e, se for o caso, 

a comissão do leiloeiro designado; 
 

III - o lugar onde estiverem os móveis, os veículos e os 

semoventes e, tratando-se de créditos ou direitos, a identificação dos 
autos do processo em que foram penhorados; 

IV - o sítio, na rede mundial de computadores, e o período em que se 
realizará o leilão, salvo se este se der de modo presencial, hipótese em 

que serão indicados o local, o dia e a hora de sua realização; 

V - a indicação de local, dia e hora de segundo leilão presencial, para a 
hipótese de não haver interessado no primeiro; 
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VI - menção da existência de ônus, recurso ou processo pendente sobre 

os bens a serem leiloados. 

 
Contudo, fazendo uma analise do edital de leilão, supracitado, já denota-se o 
descumprimento do Art. 886 do CPC em diversos pontos, que, por si só já declara a 
invalidade do ato jurídico, senão vejamos: 
 

O edital NÃO FAZ A DESCRIÇÃO DOS BENS A SEREM 
ARREMATADOS (Art. 886, I), com suas características nem traz em seu bojo o VALOR 
PELO QUAL OS BENS FORAM AVALIADOS; O VALOR MINIMO PELO QUAL OS BENS 
PODERÃO SER ALIENADOS; E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (Art. 886, II), em 
TOTAL DESCUMPRIMENTO AOS INCISOS, I E II DO ART. 886 DO CPC, senão vejamos.   

 
O edital simplesmente menciona que, a alienação dos bens será 

realizada no estado em que se encontram, avaliados às fls. 13677-13746. Menciona ainda 
que foram separados em 5 lotes, conforme fls. 19414/19430 e 19601, sendo eles: 
equipamentos, móveis, material de informática, suprimentos e diversos. 

 
Vejamos que nesse item, não apresenta a RELAÇÃO DO BENS, 

simplesmente fazendo menção de que a relação de bens serão disponibilizados por um link 
de acesso a um site, contudo, a exigência do artigo 886 do CPC é que se conste, a descrição 
e características dos bens a serem leiloado, assim, o edital descumpre OS TERMOS DA LEI 
FEDERAL 13.105/2015, Art. 886, I do CPC; 

 
O edital também NÃO FAZ MENÇÃO DE VALOR DE 

AVALIAÇÃO DOS BENS MÓVEIS, BEM COMO NÃO FAZ MENÇÃO DOS VALORES 
MINIMOS QUE PODERÃO SER LEILOADOS, SOMENTE MENCIONA QUE, FICA 
ASSEGURADO A POSSIBILIDADE DE LANCES ORAIS POR AQUELES QUE 
APRESENTAREM PROPOSTAS NÃO INFERIORES A 70% DA MAIOR PROPOSTA 
OFERTADA. CONTUDO, NÃO MENCIONA QUAL O VALOR DE AVALIAÇÃO DOS BENS 
NEM PRO QUAL VALOR MINIMO PODE SER INICIADOS AS PROPOSTAS;  

 
DESSA FORMA, TORNA-SE SUBJETIVA A APROVAÇÃO DE 

QUALQUER PROPOSTA POIS SEQUER TEM UM PARAMETRO PARA OS LICITANTES 
ENVIAR AS PROPOSTAS FECHADAS, DESCUPRINDO ASSIM OS TERMOS DA LEI 
FEDERAL 13.105/2015, Art. 886, II do CPC; 

 
EM QUE PESE O EDITAL MENCIONAR QUE A 

ARREMATAÇÃO PODERÁ SER REALIZADA A VISTA OU A PRAZO, DE ATÉ 15 DIAS 
MEDIANTE CAUÇÃO DE 30% DA ARREMATAÇÃO, O EDITAL NÃO ESTABELECE AS 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO A PRAZO: QUANTIDADE MINIMA E MÁXIMA DE 
PARCELAS, INDEXADOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA, NEM COMO SE DARÁ A 
GARANTIA DO PAGAMENTO DA ARREMATAÇÃO, POR SE TRATAR DE BENS 
MÓVEIS, DESSA FORMA, RESTA TOTALMENTE DESCUMPRIDO O EDITAL, POR 
NÃO ATENDER OS REQUISITOS DO ART. 886, II, BEM COMO ART. 895, AMBOS DO 
CPC. 
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Considerando ainda, que os bens são USADOS E QUE A 
AVALIAÇÃO SE DEU EM 08 DE JUNHO 2017, conforme fls. 13677/13679, e que a 
presente alienação esta sendo realizada a mais de 3 (três) anos, podem existir bens que já 
estão completamente depreciados, de forma que deveria a massa falida, com determinação 
judicial, realizar novo inventário, a época da alienação para efetivo cumprimento do art. 886 
do CPC, pois a ausência desse novo inventário acarreta insegurança jurídica ao eventual 
arrematante.  
 

Cabe ainda analisar que o EDITAL DEVE, 
OBRIGATÓRIAMENTE, EM RESPEITO AO ART. 886 DO CPC, ESPECIFICAR, 
EXPRESSAMENTE, DESCRIÇÃO DO BENS, VALORES DE AVALIAÇÃO, VALORES DE 
VENDA, LUGAR ONDE ESTIVEMRE DISPONVEIS, EM DECORRÊNCIA DO 
PRINCIPIO CONSTITUCIONAL DA PUBLICIDADE DOS ATOS PROCESSUAIS, 
contudo, o edital menciona que, será facultada aos interessados a visitação aos lotes nos 
dias 21/10/2020 das 10h às 14h. Os bens deverão ser retirados do local onde se encontram, 
qual seja Estr. da Lama Preta, 2705 - Santa Cruz, Rio de Janeiro RJ, no prazo de 30 
(trinta) dias contados da arrematação e devida liberação pelo Juízo. PORÉM, NÃO 
MENCIONA SOBRE O BENS CONSTANTES NO CD.1 DA AVENIDA BRASIL.  

 
E menciona que os bens móveis arrecadados nos autos do 

Processo de Falência supracitado, avaliados às fls. 13.677/13.746, contudo, ao valor uma 
avaliação dos bens, conforme folhas supracitadas, temos as seguintes informações: 

 
b.1. Fls. 13.683 -  Esteira Schaeffer: NÃO FAZ MENÇÃO DOS 

VALORES DE TODOS OS EQUIPAMENTOS/ITENS DESCRITOS ENTRE AS FLS. 
13.683 A 13.711; 

 
b.2 Fls.13.712/13.715 – Menciona que existem bens localizados 

no CD 1  – Avenida Brasil. CONTUDO, NO EDITAL NÃO MENCIONA SEQUER O 
ENDEREÇO DO CD-1 para avaliação dos bens disponibilizados nesse CD1, que 
somam, o vultuoso valor de R$ 789.699,00; 

 
b.3 – Fls. 13.716/13.746, Menciona que existem bens localizados 

no CD4, Lama Preta, porém, NÃO MENCIONA A DESCRIÇÃO COMPLETA DOS BENS, 
COMO POR EXEMPLO: CPU; COMPUTADOR COMPLETO, onde não menciona, qual a 
configuração do computador completo, visto que há grande diferença de valores para um 
computador, em decorrência da configuração pré-existente.  

 
Dessa forma, a AUSÊNCIA DE INFORMAÇÕES COMPLETAS 

DE: LOCALIZAÇÃO ONDE OS BENS SE ENCONTRAM; DESCRIÇÃO DETALHADA DOS 
BENS A SEREM LEILOADOS; AUSÊNCIA DE VALORES DE AVALIAÇÃO E VALORES 
MINIMOS DE VENDA, CORROBARAM PARA A NULIDADE DO EDITAL DE LEILÃO E 
CONSEQUENTE SUSTAÇÃO DO MESMO, EM VIRTUDE DO DESCUMPRIMENTO DO 
ART. 886 DO CPC.  

 
a. O edital traz em seu bojo que os bens foram separados em 05 lotes, conforme fls. 
19414/19430 e 19601. São eles: equipamentos, móveis, material de informática, 
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suprimentos e diversos, cientes desde já que a quantidade de itens descrita as fls. 
19414/19430 e 19601, poderá sofrer alteração no percentual de até 10% (dez por 
cento). 
 

A possibilidade de alteração de 10% sobre a quantidade de itens 
descritas as fls. 19.414/19430 e 19601, mencionada no edital, CONTRARIA TOTALMENTE 
O PRINCIPIO DA PUBLICIDADE, E SEGURANÇA JURÍDICA QUE SE EXIGEM EM 
UMA ALIENAÇÃO JUDICIAL, bem como, DESCUMPRE A DETERMINAÇÃO DO ART. 
886, I, DO CPC QUE EXIGE, DESCRIÇÃO DETALHADA, pois, considerando os valores 
dos bens a serem alienados, a possibilidade de alteração na quantidade bens pode acarretar 
uma significante perda financeira a Massa Falida, Credores, Processo e a este e 
outos proponentes, senão vejamos:  
 

c.1 Primeiramente o edital não traz a quantidade total de 
equipamentos que estão sendo leiloados, dessa forma, não tem como mensurar a 
quantidade de variação, que mesmo inconstitucional é citada no respectivo edital de leilão;  

 
c.2 considerando, por exemplo que, após a arrematação, haja 

uma alteração na quantidade de equipamentos, na proporção de 10%, ou sobre o 
equipamento descrito no LOTE 1, FLS. 19.417 (Varredeira Alfa 720), o qual possui como 
valor, R$ 280.000,00; ou, a variação supracitada, se dê sobre os equipamentos mencionados 
nas fls. 19601, correspondente a 21 empilhadeira R17 9.825 C/1 bateria e 1 carregador, que 
somam R$ 1.365.000,00.  

 
Dessa forma, resta claro que essa possibilidade de variação de 

10% SOBRE A QUANTIDADE DE EQUIPAMENTOS MENCIONADOS PARA A 
ALIENAÇÃO JUDICIAL CAUSA UMA GRANDE E TOTAL INSEGURANÇA JURIDICA 
PARA MASSA FALIDA, CREDORES, PROCESSO E OS EVENTUAIS LICITANTES E 
ESTA PETICIONANTE, POIS PODERÁ APRESENTAR UM PREJUIZO SIGNIFICANETE 
EM DECORRENCIA DE VÁRIOS BENS POSSUIR VALORES VULTUOSOS, BEM COMO 
DESREPEITA A DETERMINAÇÃO DO ART. 866, I DO CPC, ONDE EXIGE QUE OS 
BENS ALIENADOS DEVEM SER DESCRITOS DETALHAMENTE.  
 

Cabe ainda esclarecer, que, se de fato, tiver a possiblidade dessa 
alteração na quantidade de equipamentos, como a massa falida ou o fiel depositário dos 
bens, responderá pela diferença dos valores dispendidos pelo arrematante? 

 
b. No item “D” do edital, menciona que, a Arrematação deverá ser a vista ou a prazo de 
até quinze dias, mediante caução de arrematação.  

 
D) DO PAGAMENTO, D.1. A arrematação deverá ser à vista ou a 

prazo de até quinze dias mediante caução de 30% da 
arrematação. O preço da arrematação deverá ser depositado através de 

guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. (obtida através do site 
www.bb.com.br), nos prazos previstos acima. Decorrido o prazo sem que 

o(s) arrematantes(s) tenha(m) realizado o(s) depósito(s), tal informação 

será encaminhada ao Juízo competente para a aplicação das medidas 
legais cabíveis. 
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Em descumprimento ao Art. 886, II, do CPC, O EDITAL, NÃO 

DEIXA CLARO QUAL A FORMA E O PRAZO DE PAGAMENTO, ÍNDICE DE CORREÇÃO 
DE PARCELAS, permitindo assim, uma subjetividade na analise do item, POIS 
NÃO DEMONSTRA QUAL O PRAZO MÁXIMO DE PAGAMENTO (NÚMERO DE 
PARCELAS), inclusive, deixa uma dúvida crucial, se o texto for analisado na sua 
literalidade, se o pagamento a prazo deve ser realizado no máximo em até 15 
dias.   

 
Cabe ainda mencionar que o documento de fls. 13678 

dos autos, no item “c”, informa que os valores descrito nos diversos itens ora 
relacionados trazem referente a preços aquisitivos contábeis, ou cotações 
atualizadas de produtos NOVOS, imposição de fator de redução, salvo melhor 
juízo, na ordem de 70%, eis que moveis, cadeiras e suprimentos são todos 
usados.  

 
Dessa forma, torna-se confusa e subjetiva qualquer valor 

de proposta a ser apresentada, considerando que: 
 
1. HÁ DIVERSOS EQUIPAMENTOS QUE QUIÇÃ TEM 

VALORES ATRIBUIDOS; 
 

2. A REDUÇÃO DE 70% SOMENTE É PARA MOVEIS, 
CADIERAS E SUPRIMENTOS? E OS DEMAIS ITENS, 
(EQUIPAMENTOS, MATERIAIS DE INFORMÁTICA E O 
ITEM DIVERSOS)? TAMBÉM TERIAM A REDUÇÃO; 

 
Cabe ainda mencionar que há um divergência nos valores 

apresentados e disponibilizados pelo link do 
http://www.admjud.com/ProcPrincipal.aspx?id=12027EFF-764F-4EE8-B7A9-D3B3598AADA1, 
pois a soma dos valores dos imóveis disponibilizados pelas planilhas, realizadas 
unilaterialmente pelo Administrador Judicial, soma-se o total de R$ 11.404.026,05 já a 
soma dos bens disponibilizados nos autos, nos documentos de fls. 13.677 / 13.746 soma-se 
o total de R$ 12.584.610,30, já constatando uma exorbitante diferença 
INJUSTIFICAVEL de R$ 1.180.584,25;  
 

Menciona ainda, em documentos de fls. 13712 a 13.715, que 
quase 3.962 equipamentos, que, juntos somam R$ 789.699,00, estão localizados no “CD1 – 
Av. Brasil”, ocorre que, o EDITAL SEQUER MENCIONA EM QUAL ENDEREÇO DA 
AVENIDA BRASIL E QUE AVENIDA BRASIL ESSES EQUIPAMENTOS SE 
ENCONTRAM, para visitação, bem com não trata de visitação aos bens disponíveis nesse 
CD1. 
 

Dessa forma, resta comprovado, o DESCUMPRIMENTO DO 
ART. 886, III do CPC;  

 



http://www.admjud.com/ProcPrincipal.aspx?id=12027EFF-764F-4EE8-B7A9-D3B3598AADA1
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Dessa forma, resta CLARO MAIS UM VÍCIO DE NULIDADE 
PRESENTE NO EDITAL DE LEILÃO, DEMONSTRANDO O TOTAL DESCUMPRIMENTO 
DOS TERMOS DO EDITAL DE LICITAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 886, III DO CPC, 
pelos seguintes fatos:  

 
a. NÃO CONSTAR NO EDITAL DE LEILÃO/PREGÃO A POSSIBILIDADE DE 

VISITAÇÃO DE BENS LOCALIZADOS NA AVENIDA BRASIL; 
 

b. NÃO CONSTAR EM EDITAL QUE EXISTEM BENS A VENDA NA AV BRASIL; 
 
 

Por fim, cabe ainda mencionar que o edital de leilão NÃO 
DETERMINOU SE A AQUISIÇÃO DOS BENS PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
SE DARIA SOMENTE DA FORMA GLOBAL OU SERIA POSSÍVEL O PROPONENTE 
REALIZAR PROPOSTA SOMENTE PARA ALGUNS TIPOS DE EQUIPAMENTOS, 
CONSIDERANDO QUE OS BENS FORAM SEPARADOS EM 5 LOTES, SENDO 
EQUIPAMENTOS, MÓVEIS, MATERIAL DE INFORMÁTICA, SUPRIMENTOS E 
DIVERSOS.  

 
Dessarte, o EDITAL TAMBÉM DEVE SER CONSIDERADO 

NULO, POR DESCUMPRIMENTO DO ART. 886 DO CPC, POIS NÃO ESCLARECEU SE 
AS PROPOSTAS PODEM SER REALIZADAS POR LOTES OU SOMENTE NA FORMA 
GLOBAL.  
 
 

3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Vem a peticionante esclarecer, que todas as alegações 
supramencionadas, devidamente fundamentadas, causam NULIDADE A ALIENAÇÃO A 
SER REALIZADA MEDIANTE LEILÃO JUDICIAL PELA MODALIDADE DE PROPOSTAS 
FECHADAS, NOS TERMOS DO ART. 142, II DA LEI 11.101/05. 

 
Tais vícios, senão sanados, tempestivamente, podem fazer com 

que seja passível de nulidade, TODOS OS ATOS DO LEILÃO/PREGÃO realizados, 
acarretando transtornos e significantes perdas financeiras ao, proponente, credores, massa 
falida, administrador judicial e Ministério Público, gerando ainda um tumulto processual 
imensurável, que trará morosidade e eventuais custos imensuráveis à todos os envolvidos no 
processo, e consequentemente devolução dos valores pagos em decorrência de uma 
arrematação frustrada por nulidades julgadas em 1° 2° grau, ou outras instâncias, bem 
como ter os bens totalmente deteriorados ao longo do tempo, considerando que já se 
passaram três anos, completos, do último levantamento apresentado sob as fls. 3.677-
13.746. 
 

Cabe ainda ressaltar que, o edital, com o devido cumprimento 
das exigências legais, acarretará uma maior concorrência, com um maior número de 
participantes, podendo, trazer maior vantagem financeira à massa falida e aos seus 
respectivos credores.  
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Cabe ainda ressaltar que, o momento em que o pais vem 

enfrentando, com diversos tipos de ações, como lava jato, entre outras, que possam 
acarretar o Enriquecimento Ilícito, caso o edital não seja declarado nulo e devidamente 
adequado, demonstrando informações claras, permitindo amplo e irrestrito acesso aos 
pretensos arrematantes aos locais onde TODOS OS BENS ENCONTRAM-SE, caso alguém 
apresente proposta e venha alegar que teve acesso aos bens para visitação, sem que, 
constasse no edital os endereços completos de onde TODOS OS BENS ENCONTRAM-SE, 
certamente está tendo informações privilegiadas, tornando assim o edital e o ato 
de alienação judicial NULA PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS, podendo, inclusive 
responder civil e criminalmente, inclusive devendo ser intimado Ministério 
Público, Ministério Público Federal e Conselho Nacional de Justiça.  
 
 

4. DOS PEDIDOS E REQUERIMENTO 
 
Ante o exposto, requer que seja ACOLHIDA a presente 

PETIÇÃO DE PROVIDENCIA PROCESSUAL PARA DECLARAR NULO O EDITAL DE 
LEILÃO/PREGÃO, CANCELANDO O RESPECTIVO LEILÃO/PREGÃO, ONDE DETERMINA 
COMO PRAZO PARA A ENTREGA DAS PROPOSTAS A DATA DE 23 DE OUTUBRO DE 
2020 ATÉ AS 18H, BEM COMO, O CANCELAMENTO DA AUDIENCIA PARA 
ABERTURA DAS PROPOSTAS AGENDADO PARA O DIA 26 DE OUTUBRO DE 2020 
AS 14H. 

 
Dessa Forma, SANADO TODOS OS VÍCIOS DE NULIDADES 

AQUI APRESENTADOS E OUTROS QUE POR VENTURAM VENHAM A SER 
ARGUIDOS, requer, Após ouvido o MP, Administrador Judicial e Juíza em Auxilio que 
expediu o referido edital e o Juiz Titular, e Intimado todos interessados no caso, que seja 
realizada NOVA EXPEDIÇÃO DE EDITAL DE LEILÃO/PREGÃO, COM NOVAS DATAS 
PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E A RESPECTIVA ABERTURA, 
DEVIDAMENTE DENTRO DOS REQUISITOS DO ART. 886 DO CPC, DE ACORDO 
COM A LEI 11.101/05, BEM COMO RESPEITANDO OS PRINCIPIOS 
CONSTITUCIONAIS, APÓS DEVIDA EXPEDIÇÃO, REALIZAR TODAS AS 
INTIMAÇÕES DE TODOS OS INTERESSADOS,  respeitando os termos e prazos da 
Legislação Vigente.  
 

Termos em que, 
Pede e espera deferimento.  
 
De Maringá/PR, p/ Rio de Janeiro/RJ, 20 de outubro de 2020. 

 
 
 

ELTON LUIZ DOS SANTOS MARTINS 
OAB/PR 65.238 * OAB/SP 450.354 * OAB/RJ 233.127 

ADVOGADO 
 





Qtd MATERIAIS DE INFORMÁTICA  Valor unitário  Total 

1 ACCEDIAN - ACCEDIAN - NETWORKS 700,00R$           700,00R$              

4 ACCES POINT - CISCO - AIR - AP 1231 G -A - K9 200,00R$           800,00R$              

3 ACCES POINT AIR - AP 1231 G -A - K9 - CISCO - AIR - AP 1231 G -A - K9 250,00R$           750,00R$              

1 AMP NET CONNECT 40,00R$              40,00R$                

1 APARELHO PARA VIDEOCONFERÊNCIA LG RVF 1000 - LG - RVF 1000 499,00R$           499,00R$              

1 AUTO VIEW COMANDER CRBX - CRBX - 1.329,00R$        1.329,00R$           

1 BANDELA TELECOM FURUKAWA - FURUKAWA 35,00R$              35,00R$                

29 BASE PARA MONITOR 29,99R$              869,71R$              

26 BASE PARA MONITOR ITAUTEC - ITAUTEC - AAN52427402 29,99R$              779,74R$              

33 BASE PARA MONITOR ITAUTEC - ITAUTEC 29,99R$              989,67R$              

35 BASE TELECÓSPIA PARA MONITOR ITAUTEC - ITAUTEC 99,99R$              3.499,65R$           

1 BATERIA PARA COMPUTADOR - LG - DAS - 36W 24,99R$              24,99R$                

1 BATERIA PARA COMPUTADOR - LG - LCAP07F 50,00R$              50,00R$                

1 BINATONE -SYSTEM 300 155,00R$           155,00R$              

2 BLACK BOX (VAZIO) PARA SERVIDOR WDMER 1.899,00R$        3.798,00R$           

5 BLACK BOX DE TELECOM - NACEL - MCI QUADIBAND 120,00R$           600,00R$              

1 BLACK BOX SWITCH - ECSÉRIES 109,00R$           109,00R$              

200 CABO DE FORÇA / VGA - DIVERSOS 5,00R$                1.000,00R$           

100 CABO DE FORÇA PARA COMPUTADOR - DIVERSOS 4,99R$                499,00R$              

100 CABO DE REDE CAT.6 (3 CXS) USADO - FURUKAWA 5,00R$                500,00R$              

100 CABO DE REDE PC DE 6 M (2 CXS) NOVO - FURUKAWA 5,00R$                500,00R$              

132 CABO DE REDE 1,5 MTROS - RJ45 - DIVERSOS - C5E 2,35R$                310,20R$              

40 CABO DE REDE CAT.5 2.5 M (1 CX) - FURUKAWA 5,00R$                200,00R$              

100 CABO DE REDE DIVERSOS 2,34R$                234,00R$              

100 CABO DE REDE DIVERSOS - DIVERSOS 2,34R$                234,00R$              

9 CABO PARA CPU 2,00R$                18,00R$                

300 CABOS DE REDE 2,34R$                702,00R$              

200 CABOS DE REDE - DIVERSOS 2,34R$                468,00R$              

100 CABOS DE REDE DIVERSOS - NÃO INDENFICADO - NÃO IDENTIFICADO 2,34R$                234,00R$              

100 CABOS NOVOS DE CONEXÃO PARA SERVIDORES DIVERSOS 5,00R$                500,00R$              

100 CABOS USB IMPRESSORA 4,00R$                400,00R$              

3 CAPA PARA NOTEBOOK 49,00R$              147,00R$              

78 CATUCHO TONNER - TONER EMP 156 BLACK - RICOH 59,00R$              4.602,00R$           

1 CISCO - CISCO - 2900 SÉRIES 700,00R$           700,00R$              

1 CISCO - CISCO - CATALYST 4500 -E SERIES 7.990,00R$        7.990,00R$           

11 COMPUTADOR COMPLETO - MEGAWARE - UPD MEGAHOME 789,90R$           8.688,90R$           

3 COMPUTADOR COMPLETO - ITAUTEC - ST 1360 889,99R$           2.669,97R$           

3 COMPUTADOR COMPLETO - ITAUTEC - ST 1350 889,99R$           2.669,97R$           

50 COMPUTADOR COMPLETO - ITAUTEC - ST 4253 889,99R$           44.499,50R$        

136 COMPUTADOR COMPLETO - ITAUTEC - ST 4254 889,99R$           121.038,64R$      

1 COMPUTADOR COMPLETO - ITAUTEC - 1728801001 899,00R$           899,00R$              

1 COMPUTADOR COMPLETO - ITAUTEC - M0062001001 899,00R$           899,00R$              

1 COMPUTADOR COMPLETO - ITAUTEC - COMPQ 505 B 899,00R$           899,00R$              

1 COMPUTADOR COMPLETO - ACCER - ASPIRE 4520 SERIES 899,00R$           899,00R$              

1 CPU - NÃO INDENFICADO - 820823 250,00R$           250,00R$              

1 CPU - NÃO INDENFICADO - UPD MEGAHOME PD SÉRIES 389,00R$           389,00R$              

4 CPU - ITAUTEC - ST1350 590,00R$           2.360,00R$           

20 CPU - INFOWAY - ST1350 590,00R$           11.800,00R$        

8 CPU - ITAUTEC - ST1360 590,00R$           4.720,00R$           

1 CPU - NÃO INDENFICADO - ST 4253 608,00R$           608,00R$              

4 CPU - ITAUTEC - ST 4253 608,00R$           2.432,00R$           

3 CPU - ITAUTEC - ST4253 608,00R$           1.824,00R$           

42 CPU - ITAUTEC - ST 4254 897,52R$           37.695,84R$        

72 CPU - INFOWAY - ST 4254 897,52R$           64.621,44R$        

1 CPU - NÃO INDENFICADO - ST 4254 897,52R$           897,52R$              

1 CPU - ITAUTEC - ST 4255 999,00R$           999,00R$              

4 CPU - NÃO IDENTIFICADO - ST1350 590,00R$           2.360,00R$           

11 CPU - NÃO IDENTIFICADO - NÃO IDENTIFICADO 250,00R$           2.750,00R$           

9 CPU - NÃO IDENTIFICADO - ST4253 608,00R$           5.472,00R$           

70 CPU - NÃO IDENTIFICADO - UPD MEGAHOME PD SÉRIES 389,00R$           27.230,00R$        

55 CPU - NÃO IDENTIFICADO - ST 4254 897,52R$           49.363,60R$        

3 CPU (S/FONTE) - ITAUTEC - NÃO IDENTIFICADO 999,00R$           2.997,00R$           

3 CPU (S/MONITOR/MOUSE/TECLADO) - ITAUTEC - NÃO IDENTIFICADO 999,00R$           2.997,00R$           

1 CPU SEM FONTE - NÃO IDENTIFICADO - ST 4254 897,52R$           897,52R$              

1 DATACOM - STM - MULTIPLIXES 299,00R$           299,00R$              

2 DRIVE DE BACKUP - HP - DAT 72 119,00R$           238,00R$              

2 DRIVE DE BACKUP - HP - DDR4 119,00R$           238,00R$              

1 DRIVE DE BACKUP - HP - ULTRIUM 460 850,00R$           850,00R$              







Qtd MATERIAIS DE INFORMÁTICA  Valor unitário  Total 

4 DRIVE DE BACKUP - DELL - ULTRIUMLT 02 450,00R$           1.800,00R$           

5 DRIVE DE DVD (1 CX) - SH S223 - 30,00R$              150,00R$              

7 DISTRIBUIDOR INTERNO OPTICO FURUKAWA - FURUKAWA - DIO A270 499,00R$           3.493,00R$           

50 DVD (NOVOS) PARA CPU IHAS124-04CU - MULTI - IHAS124-04CU 79,00R$              3.950,00R$           

40 FONTE PARA MONITOR E NOTEBOOK LG - LG - LG SWITICHING 60,00R$              2.400,00R$           

23 FONTE PARA PC JITEK DRB300ATX - JITEK - DRB300ATX 36,99R$              850,77R$              

1 HD 1,3 TBSEAGATE 189,00R$           189,00R$              

6 HD 146 GB - SEAGATE - ULTRAU 320 289,00R$           1.734,00R$           

2 HD 160 GBWD DESKTOP 59,00R$              118,00R$              

9 HD 160 GBSAMSUNG 89,99R$              809,91R$              

3 HD 1TBDELL 189,00R$           567,00R$              

1 HD 320 GBWD DESKTOP 80,00R$              80,00R$                

1 HD 320 GBWESTEN DIGITAL 189,00R$           189,00R$              

1 HD 320 GBHITACHI 189,00R$           189,00R$              

2 HD 320 GBSAMSUNG 189,00R$           378,00R$              

5 HD 350 GBWESTEN DIGITAL 189,00R$           945,00R$              

5 HD 36GB - SEAGATE - ULTRAU 320 49,00R$              245,00R$              

2 HD 40 GBMAXTOR 15,00R$              30,00R$                

5 HD 500 GBSEAGATE 139,00R$           695,00R$              

1 HD 80 GBWESTEN DIGITAL 89,99R$              89,99R$                

26 HD COM DEFEITO - DIVERSOS 8,90R$                231,40R$              

16 HP PREMIER FLEX OM4 FC CABLE - HP 76,00R$              1.216,00R$           

2 HP600 MM JB RACK STABILIZADOR KIT - HP 95,00R$              190,00R$              

1 HUANEI - HUANEI - QUIDWAY AR 1640 199,00R$           199,00R$              

1 HUMBER + SUHNER - HUMBER + SUHNER - LISA - CTB - 1U 195,00R$           195,00R$              

3 IMAC - APPLE - IMAC 21.5POL. FINAL 2009 2.399,00R$        7.197,00R$           

7 IMAC - APPLE - IMAC 20POL. MEADOS 2007 2.399,00R$        16.793,00R$        

1 IMAC - APPLE - IMAC 21.5POL. MEADOS 2007 2.399,00R$        2.399,00R$           

1 IMAC - APPLE - IMAC 21POL. MEADOS 2010 2.399,00R$        2.399,00R$           

1 IMAC - APPLE - IMAC 24POL. MEADOS 2007 2.399,00R$        2.399,00R$           

11 IMAC - APPLE - A1224 2.399,00R$        26.389,00R$        

1 IMPRESSORA - ZEBRA - 505SL 3.000,00R$        3.000,00R$           

7 IMPRESSORA ZEBRA (NOVA) - STRIPE - S4M00 3.000,00R$        21.000,00R$        

1 IMPRESSORA (ZEBRA) - STRIPE - S4M00 3.000,00R$        3.000,00R$           

1 IMPRESSORA / COPIADORA OKI MB480 - OKI - MB480 650,00R$           650,00R$              

1 IMPRESSORA / IMPACTO - OKI - MICROLINE 421 650,00R$           650,00R$              

1 IMPRESSORA /IMPACTO RICOH INFOPRINT 6500 - RICOH - INFOPRINT 6500 7.935,12R$        7.935,12R$           

1 IMPRESSORA HP CN782GN1C5Q8090A - HP - CN782GN1C5Q8090A 699,00R$           699,00R$              

1 IMPRESSORA PARA PREENCHIMENTO DE CHEQUE CHROMOS A CC - 300 - CHROMOS - A CC - 300 596,00R$           596,00R$              

6 IMPRESSORA ZEBRA - ZEBRA - 105SL 3.000,00R$        18.000,00R$        

9 IMPRESSORA ZEBRA - STRIPER - S4M 3.000,00R$        27.000,00R$        

1 IMPRESSORA ZEBRA 105SL - ZEBRA - 105SL 1.000,00R$        1.000,00R$           

1 IMPRIMIR ETIQUETA - BROTHER - PT 65 160,00R$           160,00R$              

2 ITAUTEC - ITAUTEC - ST 4253 608,00R$           1.216,00R$           

1 ITAUTEC - ITAUTEC - ST 4254 897,52R$           897,52R$              

1 ITENS DIVERSOS COM DEFEITO (MOUSE, TECLADO E SCANNER) 50,00R$              50,00R$                

2 KIT COM 2 VENTOINHAS - AXIAL FAM - ACIZ038AZHB 95,00R$              190,00R$              

3 MALA PARA NOTEBOOK 20,00R$              60,00R$                

23 MEMÓRIA PARA COMPUTADOR HYNIX M 01910 - 1 GB - HYNIX - M 01910 - 1 GB 49,90R$              1.147,70R$           

24 MEMÓRIA PARA COMPUTADOR HYNIX M 01910 - 2 GB - HYNIX - M 01910 - 2 GB 57,23R$              1.373,52R$           

17 MEMÓRIA PARA COMPUTADOR HYNIX M 01910 - 4 GB - HYNIX - M 01910 - 4 GB 69,99R$              1.189,83R$           

15 MEMÓRIA PARA COMPUTADOR HYNIX M 01910 - 512 MB - HYNIX - M 01910 - 512 MB 35,00R$              525,00R$              

18 MEMÓRIA PARA COMPUTADOR KINGSTON KVR 667 D2S5 - 2 GB - KINGSTON - KVR 667 D2S5 - 2 GB 140,00R$           2.520,00R$           

19 MINI MODEM BRANCO - CLARO 17,00R$              323,00R$              

11 MINI MODEM BRANCO - OI 39,00R$              429,00R$              

2 MODEM - CLARO - E226 17,00R$              34,00R$                

2 MODEM - PACIFIC - PNS 008 50,00R$              100,00R$              

1 MODEM - PARKS 49,00R$              49,00R$                

1 MODEM - ASGA - MMO4EIAD 160,00R$           160,00R$              

1 MODEM - ASGA - MM04E1 160,00R$           160,00R$              

2 MODEM - D LINK - NODI624 85,00R$              170,00R$              

2 MODEM - USR-ROBOTIES - 5686 120,00R$           240,00R$              

2 MODEM - DATACOM - E3 OPTICAL MUX 200,00R$           400,00R$              

1 MODEM - CATALYST - 3750 2.599,00R$        2.599,00R$           

20 MODEM - CISCO AIRNET - 1200 SERIES 230,00R$           4.600,00R$           

2 MODEM ASGA MMO4E152000 - ASGA - MMO4E152000 149,00R$           298,00R$              

2 MODEM CISCO SYSTEM - AIR AP1232AGAK9 70,00R$              140,00R$              

1 MODEM PARKS DT 2048 - DT 2048 189,99R$           189,99R$              





Qtd MATERIAIS DE INFORMÁTICA  Valor unitário  Total 

1 MODEM SAIDATA CISCO SYSTEMS - SAIDATA - CISCO SYSTEMS 39,00R$              39,00R$                

4 MODULAR PDU CONTROL UNIT - HP - EO4501 329,00R$           1.316,00R$           

7 MÓDULO DE MEMÓRIA (1 CX)FOXCOM 140,00R$           980,00R$              

1 MONITOR / CPU 1.199,00R$        1.199,00R$           

1 MONITOR 14 POLEGADAS - NÃO IDENTIFICADO - DC 12V 100,00R$           100,00R$              

3 MONITOR 14 POLEGADAS - NÃO IDENTIFICADO - NÃO IDENTIFICADO 100,00R$           300,00R$              

1 MONITOR 14 POLEGADAS - NÃO IDENTIFICADO - 511WB 120,00R$           120,00R$              

2 MONITOR 14 POLEGADAS - NÃO IDENTIFICADO - 519SW 120,00R$           240,00R$              

7 MONITOR 14 POLEGADAS - NÃO IDENTIFICADO - L15525Q 125,00R$           875,00R$              

1 MONITOR 14 POLEGADAS - NÃO IDENTIFICADO - W1943CV 139,90R$           139,90R$              

6 MONITOR 14 POLEGADAS - NÃO IDENTIFICADO - W1642ST 149,00R$           894,00R$              

1 MONITOR 14 POLEGADAS - NÃO INDENFICADO - L177WSS 149,99R$           149,99R$              

1 MONITOR 14 POLEGADAS - NÃO IDENTIFICADO - 712SA 149,99R$           149,99R$              

1 MONITOR 14 POLEGADAS - NÃO INDENFICADO - HN 57150T 160,00R$           160,00R$              

1 MONITOR 14 POLEGADAS - NÃO IDENTIFICADO - 15528Q 160,00R$           160,00R$              

1 MONITOR 14 POLEGADAS - NÃO IDENTIFICADO - HN 57150T 160,00R$           160,00R$              

1 MONITOR 14 POLEGADAS - NÃO INDENFICADO - LCD141X 160,00R$           160,00R$              

1 MONITOR 14 POLEGADAS - NÃO INDENFICADO - LCD142 160,00R$           160,00R$              

1 MONITOR 14 POLEGADAS - NÃO INDENFICADO - LCD-142 160,00R$           160,00R$              

2 MONITOR 14 POLEGADAS - NÃO IDENTIFICADO - LCD141X 160,00R$           320,00R$              

1 MONITOR 14 POLEGADAS - NÃO IDENTIFICADO - LCD-141X 160,00R$           160,00R$              

1 MONITOR 14 POLEGADAS - NÃO IDENTIFICADO - LCD142 160,00R$           160,00R$              

1 MONITOR 14 POLEGADAS - NÃO IDENTIFICADO - LM522 179,99R$           179,99R$              

1 MONITOR 14 POLEGADAS - NÃO INDENFICADO - 540N 185,00R$           185,00R$              

15 MONITOR 14 POLEGADAS - NÃO IDENTIFICADO - 540 N 185,00R$           2.775,00R$           

1 MONITOR 14 POLEGADAS - NÃO IDENTIFICADO - LA1510W 185,80R$           185,80R$              

2 MONITOR 14 POLEGADAS - NÃO INDENFICADO - L1552SQ 125,00R$           250,00R$              

2 MONITOR 14 POLEGADAS - NÃO IDENTIFICADO - L1552SQ 125,00R$           250,00R$              

1 MONITOR 14 POLEGADAS - NÃO INDENFICADO - P206H 280,00R$           280,00R$              

2 MONITOR 14 POLEGADAS - NÃO INDENFICADO - W1642ST 149,00R$           298,00R$              

3 MONITOR 14 POLEGADAS - NÃO INDENFICADO - HN57150T 160,00R$           480,00R$              

2 MONITOR 14 POLEGADAS - NÃO IDENTIFICADO - HN57150T 160,00R$           320,00R$              

4 MONITOR 14 POLEGADAS - NÃO IDENTIFICADO - L1552 SQ 125,00R$           500,00R$              

1 MONITOR 15 POLEGADAS - NÃO IDENTIFICADO - X163WA 75,00R$              75,00R$                

1 MONITOR 15 POLEGADAS - NÃO IDENTIFICADO - LBM1560W 80,00R$              80,00R$                

1 MONITOR 15 POLEGADAS - NÃO IDENTIFICADO - 595W 110,00R$           110,00R$              

1 MONITOR 15 POLEGADAS - NÃO INDENFICADO - B15W10 110,00R$           110,00R$              

1 MONITOR 15 POLEGADAS - NÃO IDENTIFICADO - D15W10 110,00R$           110,00R$              

1 MONITOR 15 POLEGADAS - NÃO IDENTIFICADO - M150EW01 119,99R$           119,99R$              

1 MONITOR 15 POLEGADAS - NÃO IDENTIFICADO - NÃO IDENTIFICADO 119,99R$           119,99R$              

1 MONITOR 15 POLEGADAS - NÃO IDENTIFICADO - W1423T 119,99R$           119,99R$              

1 MONITOR 15 POLEGADAS - NÃO IDENTIFICADO - 5002L1 120,00R$           120,00R$              

1 MONITOR 15 POLEGADAS - NÃO IDENTIFICADO - 519SW 120,00R$           120,00R$              

23 MONITOR 15 POLEGADAS - NÃO INDENFICADO - L1552SQ 125,00R$           2.875,00R$           

15 MONITOR 15 POLEGADAS - NÃO IDENTIFICADO - L1552SQ 125,00R$           1.875,00R$           

1 MONITOR 15 POLEGADAS - NÃO INDENFICADO - W1642ST 149,00R$           149,00R$              

1 MONITOR 15 POLEGADAS - NÃO IDENTIFICADO - 511VWB 157,00R$           157,00R$              

1 MONITOR 15 POLEGADAS - NÃO IDENTIFICADO - 15057FS/78 159,99R$           159,99R$              

1 MONITOR 15 POLEGADAS - NÃO IDENTIFICADO - 15058FB/78 159,99R$           159,99R$              

1 MONITOR 15 POLEGADAS - NÃO IDENTIFICADO - 150S7 159,99R$           159,99R$              

1 MONITOR 15 POLEGADAS - NÃO IDENTIFICADO - L 1553 S 159,99R$           159,99R$              

2 MONITOR 15 POLEGADAS - NÃO IDENTIFICADO - L1553S 159,99R$           319,98R$              

1 MONITOR 15 POLEGADAS - NÃO INDENFICADO - LCD141X 160,00R$           160,00R$              

1 MONITOR 15 POLEGADAS - NÃO IDENTIFICADO - LM522 179,99R$           179,99R$              

1 MONITOR 15 POLEGADAS - NÃO IDENTIFICADO - 540 N 185,00R$           185,00R$              

5 MONITOR 15 POLEGADAS - NÃO IDENTIFICADO - 540N 185,00R$           925,00R$              

3 MONITOR 15 POLEGADAS - NÃO IDENTIFICADO - 15057FS78 159,99R$           479,97R$              

3 MONITOR 15 POLEGADAS - NÃO IDENTIFICADO - 150S7FS/78 159,99R$           479,97R$              

7 MONITOR 15 POLEGADAS - NÃO INDENFICADO - 15057FS/78 159,99R$           1.119,93R$           

3 MONITOR 16 POLEGADAS - NÃO IDENTIFICADO - W1642ST 149,00R$           447,00R$              

1 MONITOR 17 POLEGADAS - NÃO INDENFICADO - 75085 159,90R$           159,90R$              

1 MONITOR 17 POLEGADAS - NÃO IDENTIFICADO - D17521T 169,90R$           169,90R$              

1 MONITOR 17 POLEGADAS - NÃO IDENTIFICADO - 732N PLUS 190,00R$           190,00R$              

1 MONITOR 17 POLEGADAS - NÃO INDENFICADO - W1752 TT 219,00R$           219,00R$              

1 MONITOR 17 POLEGADAS - NÃO IDENTIFICADO - W17552TT 219,00R$           219,00R$              

3 MONITOR 17 POLEGADAS - NÃO IDENTIFICADO - W1752 TT 219,00R$           657,00R$              

6 MONITOR 19 POLEGADAS - NÃO INDENFICADO - W1943CV 139,90R$           839,40R$              

1 MONITOR 19 POLEGADAS - NÃO IDENTIFICADO - W1941ST 139,90R$           139,90R$              





Qtd MATERIAIS DE INFORMÁTICA  Valor unitário  Total 

1 MONITOR 19 POLEGADAS - NÃO INDENFICADO - 7002LS 199,00R$           199,00R$              

1 MONITOR 19 POLEGADAS - NÃO INDENFICADO - D1946PW 199,00R$           199,00R$              

1 MONITOR 19 POLEGADAS - NÃO INDENFICADO - NÃO IDENTIFICADO 199,00R$           199,00R$              

1 MONITOR 19 POLEGADAS - NÃO IDENTIFICADO - NÃO IDENTIFICADO 199,00R$           199,00R$              

4 MONITOR 19 POLEGADAS - NÃO IDENTIFICADO - E1941SX 199,90R$           799,60R$              

2 MONITOR 19 POLEGADAS - NÃO INDENFICADO - 933SN PLUS 200,00R$           400,00R$              

1 MONITOR 19 POLEGADAS - NÃO INDENFICADO - 933SNPLUS 200,00R$           200,00R$              

7 MONITOR 19 POLEGADAS - NÃO IDENTIFICADO - 933SN PLUS 200,00R$           1.400,00R$           

1 MONITOR 19 POLEGADAS - NÃO IDENTIFICADO - 933SNPLUS 200,00R$           200,00R$              

1 MONITOR 19 POLEGADAS - NÃO IDENTIFICADO - 933SPN PLUS 200,00R$           200,00R$              

87 MONITOR 19 POLEGADAS - NÃO INDENFICADO - B1930N 210,00R$           18.270,00R$        

1 MONITOR 19 POLEGADAS - NÃO INDENFICADO - LA1911W 269,90R$           269,90R$              

24 MONITOR 19 POLEGADAS - NÃO IDENTIFICADO - E1950TV 269,90R$           6.477,60R$           

1 MONITOR 19 POLEGADAS - NÃO IDENTIFICADO - L1943CV 269,90R$           269,90R$              

21 MONITOR 19 POLEGADAS - NÃO INDENFICADO - W1946PW 319,99R$           6.719,79R$           

2 MONITOR 19 POLEGADAS - NÃO IDENTIFICADO - W1946 PW 319,99R$           639,98R$              

19 MONITOR 19 POLEGADAS - NÃO IDENTIFICADO - W1943CV 139,90R$           2.658,10R$           

2 MONITOR 19 POLEGADAS - NÃO IDENTIFICADO - P206H 280,00R$           560,00R$              

3 MONITOR 19 POLEGADAS - NÃO IDENTIFICADO - 9338NPLUS 200,00R$           600,00R$              

3 MONITOR 19 POLEGADAS - NÃO IDENTIFICADO - 933SPNPLUS 200,00R$           600,00R$              

4 MONITOR 19 POLEGADAS - NÃO INDENFICADO - 1946PW 199,00R$           796,00R$              

20 MONITOR 19 POLEGADAS - NÃO INDENFICADO - E1950TV 269,90R$           5.398,00R$           

1 MONITOR 19 POLEGADAS (COM DEFEITO) - NÃO INDENFICADO - W1946PW 319,99R$           319,99R$              

1 MONITOR 20 POLEGADAS - NÃO IDENTIFICADO - W2043SV 349,90R$           349,90R$              

2 MONITOR 20 POLEGADAS - NÃO INDENFICADO - W2043SV 349,90R$           699,80R$              

2 MONITOR 22 POLEGADAS - NÃO INDENFICADO - 2232BW 399,90R$           799,80R$              

1 MONITOR 22 POLEGADAS - NÃO IDENTIFICADO - 9508SL 399,99R$           399,99R$              

1 MONITOR 22 POLEGADAS - NÃO IDENTIFICADO - NÃO IDENTIFICADO 399,99R$           399,99R$              

1 MONITOR 22 POLEGADAS - NÃO IDENTIFICADO - D2201RC 400,00R$           400,00R$              

2 MONITOR 22 POLEGADAS - NÃO INDENFICADO - SYNCMASTER 2232BW 399,90R$           799,80R$              

1 MONITOR 23 POLEGADAS - NÃO IDENTIFICADO - T2355E 500,00R$           500,00R$              

1 MONITOR 24 POLEGADAS - NÃO IDENTIFICADO - W2284FT 349,00R$           349,00R$              

6 MONITOR 24 POLEGADAS - NÃO INDENFICADO - 416VA 170,00R$           1.020,00R$           

5 MONITOR COM DEFEITO - NÃO INDENFICADO - NÃO IDENTIFICADO 70,00R$              350,00R$              

3 MONITOR LCD - AOC - 416 VA 170,00R$           510,00R$              

1 MONITOR LCD 17 POLEGADAS - NÃO INDENFICADO - SYNCMASTER 940 B 180,00R$           180,00R$              

1 MONITOR LCD 18.5 POLEGADAS - NÃO INDENFICADO - SYNCMASTER B1930 250,00R$           250,00R$              

1 MONITOR LCD 19 POLEGADAS - NÃO INDENFICADO - SYNCMASTER 933 239,90R$           239,90R$              

1 MONITOR LCD 19 POLEGADAS - NÃO INDENFICADO - SYNCMASTER T190 249,00R$           249,00R$              

1 MONITOR LCD 19 POLEGADAS - NÃO INDENFICADO - INFOWAY W 1946 319,99R$           319,99R$              

1 MONITOR LCD 24 POLEGADAS - NÃO INDENFICADO - TFT24W90PSA 400,00R$           400,00R$              

1 MONITOR TV 20 POL - NÃO INDENFICADO - T 200 M 380,00R$           380,00R$              

1 MONITOR TV 20 POLEGADAS - NÃO IDENTIFICADO - LS20TDSSUMZD 399,00R$           399,00R$              

1 MONITOR TV 22 POLEGADAS - NÃO INDENFICADO - 22LG30R 450,00R$           450,00R$              

1 MOUSE - NÃO IDENTIFICADO - M55USBPIT 14,99R$              14,99R$                

11 MOUSE - NÃO INDENFICADO - N 55USBP - IT 14,99R$              164,89R$              

16 MOUSE - NÃO IDENTIFICADO - NÃO IDENTIFICADO 14,99R$              239,84R$              

31 MOUSE - NÃO IDENTIFICADO - M 55 U SBP - IT 14,99R$              464,69R$              

46 MOUSE - NÃO IDENTIFICADO - B55P52P-IT 14,99R$              689,54R$              

47 MOUSE - NÃO INDENFICADO - M55USBPIT 14,99R$              704,53R$              

107 MOUSE - NÃO INDENFICADO - M55USBP-IT 14,99R$              1.603,93R$           

1 NETTOP INFOWAY NT 2010 - ITAUTEC - 2GB SATA 320 250,00R$           250,00R$              

4 NO - BREAK RIELLO UPS - RIELLO UPS - MASTER MPS 980,00R$           3.920,00R$           

1 NO BREAK - CM - COMANDOS LINEARES - CONCEPTION SI 75000 (COM 32 BATERIAS 65 AH) 3.000,00R$        3.000,00R$           

4 NO BREAK - APC - SURT 8000 XLI (CADA UM COM 2 BATERIAS) 4.999,99R$        19.999,96R$        

1 NOTE BOOK - MG TECNOLOGIA - AVENSIS 859,00R$           859,00R$              

1 NOTE BOOK - TOSHIBA - SATELLITE A100 859,00R$           859,00R$              

1 NOTE BOOK - ITAUTEC - INFOWAY W7655 859,00R$           859,00R$              

1 NOTE BOOK - HP - PAVILION DV 1000 859,00R$           859,00R$              

1 NOTE BOOK - HP - PROBOOK 6445B 859,00R$           859,00R$              

7 NOTE BOOK - ITAUTEC - INFOWAY W7645 859,00R$           6.013,00R$           

1 NOTE BOOK - ITAUTEC - INFOWAY W7630 859,00R$           859,00R$              

1 NOTE BOOK - HP - COMPAQ 6730S 859,00R$           859,00R$              

2 NOTE BOOK - HP - HP PROBOOK 6445B 859,00R$           1.718,00R$           

3 NOTE BOOK - HP - COMPAQ 6710B 859,00R$           2.577,00R$           

8 NOTE BOOK - ITAUTEC - INFOWAY N8330 859,00R$           6.872,00R$           

11 NOTE BOOK - ITAUTEC - INFOWAY W7445 859,00R$           9.449,00R$           

1 NOTEBOOK - ASSUS - NET BOOK ASUS EEE PC 1005HA 859,00R$           859,00R$              





Qtd MATERIAIS DE INFORMÁTICA  Valor unitário  Total 

2 NOTEBOOK - ACCER - NET BOOK ASPIRE ONE D255 859,00R$           1.718,00R$           

1 NOTEBOOK - ASUS - NET BOOK ASUS EEE PC 1001HA 859,00R$           859,00R$              

2 PARKS S/A - PARKS S/A - GABIN GAB 2000 50,00R$              100,00R$              

6 PASS THROUGH 4.840,96R$        29.045,76R$        

1 PC TERMINAL AUTO ATENDIMENTO ITAUTEC PRIZIS - ITAUTEC - PRIZIS 430,00R$           430,00R$              

16 PEN DRIVE PARA SERVIDOR 121 C FR 1040 - 10 - DELL - 121 C FR 1040 - 10 10,00R$              160,00R$              

1 POWER SINUSII SENOIDAL - SMS 2.000,00R$        2.000,00R$           

16 PRO TONER BLACK 4 CX 4 - BLACK 1357 - RICOH 321,30R$           5.140,80R$           

1 PROTECO - PROTECO 445,00R$           445,00R$              

1 RACK COMPLETO PARA SWITCH 560,00R$           560,00R$              

2 RACK PARA SWITCH 560,00R$           1.120,00R$           

5 RACK PAREDE 19POL. 580 X 720 X 600MM - GP RACK - REWA 061606/01 644,87R$           3.224,34R$           

1 RACK SYSTEMSE - HP 499,00R$           499,00R$              

1 ROBÔ DELL TL 2000 6.500,00R$        6.500,00R$           

1 ROBÔ HP MS L4048 4.999,00R$        4.999,00R$           

1 ROBÔ POWER DELLAULTL 124T 2.750,00R$        2.750,00R$           

1 ROBÔ POWER DELLAULTL 2000 6.500,00R$        6.500,00R$           

1 ROTEADOR - HUAWEI - QUIDWAY AR - 46-40 500,00R$           500,00R$              

1 SERVIDOR POWER EDGE 2600 522,00R$           522,00R$              

1 SERVIDOR COMPACT ML 350 599,00R$           599,00R$              

1 SERVIDOR POWER EDGE 750 699,00R$           699,00R$              

1 SERVIDOR POWER EDGE 1300 750,00R$           750,00R$              

1 SERVIDOR POWER EDGE 1400 750,00R$           750,00R$              

1 SERVIDOR POWER EDGE 1850 899,00R$           899,00R$              

2 SERVIDOR POWER EDGE 850 450,00R$           900,00R$              

2 SERVIDOR OPTITLEY 330 DELL 530,00R$           1.060,00R$           

1 SERVIDOR POWER EDGE 2650 1.250,00R$        1.250,00R$           

1 SERVIDOR POWER EDGE 2850 1.350,00R$        1.350,00R$           

1 SERVIDOR IBM 3500 1.400,00R$        1.400,00R$           

1 SERVIDOR GABINETE DE DISCOS POWER 220 S 1.499,00R$        1.499,00R$           

2 SERVIDOR IBM SYSTEM T5 750,00R$           1.500,00R$           

2 SERVIDOR HP 9000 RP3410 990,00R$           1.980,00R$           

1 SERVIDOR POWER EDGE 2800 2.000,00R$        2.000,00R$           

2 SERVIDOR POWER EDGE 2950 DELL 2.480,00R$        4.960,00R$           

1 SERVIDOR POWER EDGE 2950 2.480,00R$        2.480,00R$           

1 SERVIDOR GOOGLE - ST2RDYC F1 2.499,00R$        2.499,00R$           

1 SERVIDOR GOOGLE - HERMES RJ 200 2.499,00R$        2.499,00R$           

2 SERVIDOR POWER EDGE 2850 2.499,00R$        4.998,00R$           

1 SERVIDOR POWER EDGE 2950 2.499,00R$        2.499,00R$           

3 SERVIDOR SERVIDOR NOVO COMPLETO 2.500,00R$        7.500,00R$           

1 SERVIDOR HP DL 380 GS 3.499,00R$        3.499,00R$           

1 SERVIDOR POWER EDGE T100 3.800,00R$        3.800,00R$           

1 SERVIDOR POWER EDGE 310 4.100,00R$        4.100,00R$           

1 SERVIDOR HP RY 2660 4.200,00R$        4.200,00R$           

1 SERVIDOR POWER EDGE R 900 4.395,00R$        4.395,00R$           

3 SERVIDOR POWER EDGE 2650 2.499,00R$        7.497,00R$           

2 SERVIDOR SERVIDOR 2.500,00R$        5.000,00R$           

1 SERVIDOR E02S (GOOGLE) 6.290,00R$        6.290,00R$           

2 SERVIDOR PRECISION T5500 DELL 5.490,00R$        10.980,00R$        

1 SERVIDOR HP RX 6600 25.900,00R$      25.900,00R$        

1 SERVIDOR HP BLABE SYSTEM C7000 35.000,00R$      35.000,00R$        

2 SERVIDOR IBM POWER 720 (SCHAEFER) 19.000,00R$      38.000,00R$        

2 SERVIDORES - HP - RP5470 990,00R$           1.980,00R$           

1 SIEMENS - SIEMENS - RECTIFIER SÉRIES 900 250,00R$           250,00R$              

1 SIEMENS - SIEMENS - HIPATH 4000 COMUNICATION SERVER 1.200,00R$        1.200,00R$           

1 SIEMENS - SIEMENS - AP - 3700 1.599,00R$        1.599,00R$           

1 STORAGE STORAGE COM 10 DISCOS 219,00R$           219,00R$              

1 STORAGE STORAGE COM 2 DISCOS 270,00R$           270,00R$              

1 STORAGE STORAGE IBM 459,00R$           459,00R$              

9 STORAGE STORAGE HP 359,90R$           3.239,10R$           

1 STORAGE STORAGE 799,00R$           799,00R$              

24 SUPORTE PARA MONITOR ITAUTEC - ITAUTEC - 18,00R$              432,00R$              

1 SUPORTE PARA RACK - NÃO INDENFICADO - NÃO IDENTIFICADO 1.999,90R$        1.999,90R$           

7 SUPORTE PARA SWITCH - NÃO INDENFICADO - NÃO IDENTIFICADO 80,00R$              560,00R$              

1 SWITCH - DELL - 3424 200,00R$           200,00R$              

1 SWITCH - CATALYST - 2900 249,00R$           249,00R$              

1 SWITCH - 3COM - 4226T 280,00R$           280,00R$              

1 SWITCHME 3400 350,00R$           350,00R$              





Qtd MATERIAIS DE INFORMÁTICA  Valor unitário  Total 

1 SWITCH - 3COM - 4500 450,00R$           450,00R$              

2 SWITCH - DELL - 2724 480,00R$           960,00R$              

17 SWITCH 350,00R$           5.950,00R$           

3 SWITCH - DELL 350,00R$           1.050,00R$           

2 SWITCH - DELL - POWER CONNECT 3548 700,00R$           1.400,00R$           

2 SWITCHBROCADE 300 1.100,00R$        2.200,00R$           

12 SWITCH - 3COM - 4500 350,00R$           4.200,00R$           

8 SWITCH - DELL - 3548 700,00R$           5.600,00R$           

5 SWITCH 2.950,00R$        14.750,00R$        

1 SWITCH 3COM 3CF5408 - 3 COM - 3CF5408 250,00R$           250,00R$              

1 SWITCH ASGA CH1 - ASGA - CH1 300,00R$           300,00R$              

1 SWITCH ASGA MMO4E1AD - ASGA - MMO4E1AD 149,00R$           149,00R$              

1 SWITCH CECOM - CECOM - 3 CR17161-91 209,00R$           209,00R$              

1 SWITCH CISCO ME3400 - CISCO - ME3400 1.290,00R$        1.290,00R$           

1 SWITCH ICES003CLASSEA - INTEL - ICES003CLASSEA 40,00R$              40,00R$                

1 SWITCH PARA SERVIDOR - BLACK BOX 980,00R$           980,00R$              

1 SWITCH PARA SERVIDOR - BLACK BOX EC SERIES 109,00R$           109,00R$              

1 SWITCH PARKS GAB2000 - PARKS - GAB2000 50,00R$              50,00R$                

5 SWITH (NOVOS) DELL POWER CONNECT 3548 - DELL - POWER CONNECT 3548 700,00R$           3.500,00R$           

54 TECLADO - NÃO INDENFICADO - K3010 9,90R$                534,60R$              

110 TECLADO - NÃO INDENFICADO - NÃO IDENTIFICADO 12,90R$              1.419,00R$           

69 TECLADO - NÃO INDENFICADO - K6712 PP - IT 12,90R$              890,10R$              

38 TECLADO - DIVERSOS - NÃO INDENFICADO - NÃO IDENTIFICADO 12,90R$              490,20R$              

50 TERMINAL PRIZIS - ITAUTEC - PV3120 430,00R$           21.500,00R$        

1 TFC - 1600 - H/W - B3OR 1.575,00R$        1.575,00R$           

2 TV / MONITOR LCD 22 POLEGADAS - NÃO INDENFICADO - 22LG30R 450,00R$           900,00R$              

1 TV / MONITOR LCD 22 POLEGADAS - NÃO INDENFICADO - HDLN22B450C4XZD 450,00R$           450,00R$              

1 TV / MONITOR LCD 22 POLEGADAS - NÃO INDENFICADO - SYNCMASTER P2470HN 450,00R$           450,00R$              

2 TV / MONITOR LCD 24 POLEGADAS - NÃO INDENFICADO - SYNCMASTER P2470HN 450,00R$           900,00R$              

1 TV / MONITOR LCD 26 POLEGADAS - NÃO INDENFICADO - 26LH20R 480,00R$           480,00R$              

1 TV / MONITOR LCD 32 POLEGADAS - NÃO INDENFICADO - LN32B350F1XZD 800,00R$           800,00R$              

1 TV / MONITOR LCD 32 POLEGADAS - NÃO INDENFICADO - 32PFL7606D178 1.029,00R$        1.029,00R$           

1 TV / MONITOR LCD 32 POLEGADAS - NÃO IDENTIFICADO - 32PFL5604/78 1.029,00R$        1.029,00R$           

1 TV MONITOR 26 POLEGADAS - LG - 26 LH20R 480,00R$           480,00R$              

TOTAL 1.122.288,35R$  





Qtd EQUIPAMENTOS  Valor unitário  Total 

8 VERSABALL BOLA COM SUPORTE PARA EXERCICIOS HORIZON 297,07R$           2.376,56R$            

1 D208 DYNAMIC WAVE HORIZON REPARO 949,81R$           949,81R$               

1 T208 ESTEIRA C/ INCL. MECANICA E PROG. TREO 1.661,19R$        1.661,19R$            

6 T100 ESTEIRA C/ INCL. MECANICA TREO 782,18R$           4.693,08R$            

2 V109 PLATAFORMA VIBRATOIA HORIZONTAL TREO 1.091,21R$        2.182,42R$            

1 10 M DE CABO PP 3X4 MM 17,90R$              17,90R$                 

1 ANTENA P/ TV DIGITAL - PHILIPS - SDV 2940 / 55 50,00R$              50,00R$                 

2 AR CONDICIONADO CENTRAL 300.000 BTUS CADA - EBX302A60V1V4 - YORK 35.000,00R$      70.000,00R$         

2 AR CONDICIONADO SPLIT 12000 BTUS 1.000,00R$        2.000,00R$            

2 AR CONDICIONADO SPLIT 28000 3.000,00R$        6.000,00R$            

1 ASPIRADOR DE PÓ MALLORY - MALLORY - CYCLONE 110,00R$           110,00R$               

14 AUTOTRANSFORMADOR FORCELINE - FORCELINE 150,00R$           2.100,00R$            

1 BALANÇA - TOLEDO - BALANÇA TOLEDOIND 435 600,00R$           600,00R$               

1 BALANÇA - TOLEDO - BALANÇA TOLEDO100 KG 600,00R$           600,00R$               

1 BALANÇA - TOLEDO - BALANÇA TOLEDO2098/61 600,00R$           600,00R$               

1 BALANÇA - TOLEDO - BALANÇA TOLEDO60 KG 600,00R$           600,00R$               

9 BALANÇA - MEITLER TOLEDO - BALANÇA MEITLER TOLEDO2096/5 550,00R$           4.950,00R$            

13 BALANÇA - MEITLER TOLEDO - BALANÇA MEITLER TOLEDOIND 435 - BBS 35 - W1 / 1 550,00R$           7.150,00R$            

15 BALANÇA - MEITLER TOLEDO - BALANÇA MEITLER TOLEDO2098/61 1.100,00R$        16.500,00R$         

1 BALANÇA DE ENFERMARIAMAX 150 KG MAREA WELMY 450,00R$           450,00R$               

8 BALDE 3,00R$                24,00R$                 

4 BANCO DE BATERIA PARA NO-BREAK MARCA RIELLO UPS - RIELLO UPS - MASTER MPS 1.200,00R$        4.800,00R$            

1 BASCULA À GÁS 24.484,90R$      24.484,90R$         

5 BASE DA CÂMERA - AMERICAN DYNAMICS - ULTRA 8BLK 38,90R$              194,50R$               

4 BATERIA - MOURA 459,00R$           1.836,00R$            

2 BATERIA - MOURA - MI 100HE 459,00R$           918,00R$               

4 BATERIA MOURA MI 100HE - MOURA - MI 100HE 300,00R$           1.200,00R$            

131 BATERIA PARA COLETORA - SYMBOL - DIVERSOS 100,00R$           13.100,00R$         

1 BEBEDOURO 1.300,00R$        1.300,00R$            

1 BEBEDOURO GALÃO 600,00R$           600,00R$               

11 BEBEDOURO GALÃO 719,99R$           7.919,89R$            

5 BELLSOUTH PRODUCTS / 170 V 90,00R$              450,00R$               

1 BERÇO PARA CARREGADOR - SYMBOL - 3865 8,00R$                8,00R$                    

1 BIOLAND 2003 BLOOD PRESSURE MONITOR 159,00R$           159,00R$               

16 CABOS - DIVERSOS 2,34R$                37,44R$                 

100 CABOS DE DADOS - DIVERSOS 5,00R$                500,00R$               

100 CABOS DIVERSOS DE DADOS E FORÇA 5,00R$                500,00R$               

100 CABOS ELÉTRICOS E RÉGUAS 43,00R$              4.300,00R$            

1 CADEIRA DE RODAS PARA ENFERMARIA4 RODAS 317,00R$           317,00R$               

1 CAFETEIRA (CANO DO VAPOR DÁGUA QUEBRADO) - ARNO - THERMO COFFE 30,00R$              30,00R$                 

1 CAFETEIRA ELETROLUX 150,00R$           150,00R$               

1 CAIXA COM CABOS DE FORÇA E COMPUTADORES - NÃO INDENFICADO - NÃO IDENTIFICADO 3,99R$                3,99R$                    

1 CAIXA D´ÁGUA 500 LITROS 194,90R$           194,90R$               

2 CAIXA DE SOM / COM MICROFONE R.M.S 100 W - TRC - R.M.S 100 W 450,00R$           900,00R$               

12 CAIXA HEADSET - ELGIN - HST - 6000 142,90R$           1.714,80R$            

198 CAIXA HEADSET - EARSET - KX - 10 139,90R$           27.700,20R$         

2 CALDEIRAS À GÁS 4.990,00R$        9.980,00R$            

2 CAMA FIXA PARA ENFERMARIA 414,00R$           828,00R$               

1 CAMA MOVEL PARA ENFERMARIARODINHAS E ARTICULADA 950,00R$           950,00R$               

1 CÂMARA FORTE (CONGELAMENTO) 4.270,20R$        4.270,20R$            

1 CÂMARA FRIA (RESFRIAMENTO) 4.270,20R$        4.270,20R$            

1 CÂMARA SALADAS 4.270,20R$        4.270,20R$            

6 CÂMERA - AMERICAN DYNAMICS - VP 5DU 199,00R$           1.194,00R$            

1 CÂMERA DE SEGURANÇA - COSMICAR / PENTAX - EA 200 / N 62,00R$              62,00R$                 

14 CÂMERA DE SEGURANÇA - INTELBRAS - VHD 3030 B 62,00R$              868,00R$               

10 CÂMERA DE SEGURANÇA COSMICAR / PENTAX 3 NY - COSMICAR / PENTAX - 3 NY 62,00R$              620,00R$               

23 CÂMERA DE SEGURANÇA COSMICAR / PENTAX EA 200 / N - COSMICAR / PENTAX - EA 200 / N 62,00R$              1.426,00R$            

1 CÂMERA DE SEGURANÇA COSMICAR / PENTAX TP - 1001 DS - COSMICAR / PENTAX - TP - 1001 DS 62,00R$              62,00R$                 

1 CAMERA DIGITAL - INTELBRAS - VIP 5 4200 535,00R$           535,00R$               

88 CAPAS DE COLETORA 50,00R$              4.400,00R$            

24 CAPAS PARA COLETORA 35,00R$              840,00R$               

1 CARCAÇA DE CELULAR - DIVERSOS 20,00R$              20,00R$                 

2 CARREGADOR 15,00R$              30,00R$                 

46 CARRINHO PARA CAIXA 400,00R$           18.400,00R$         

79 CARRINHO PARA FITAS (LACRAR CX CONFERÊNCIA) 87,00R$              6.873,00R$            

9 CARRINHOS DE MOVIMENTAÇÃO (FEITOS PELA EMPRESA USO INTERNO ESTOQUE) 50,00R$              450,00R$               

2 CAVADEIRA USADA 20,00R$              40,00R$                 

2 CELULAR - NOKIA - C201 90,00R$              180,00R$               

3 CELULAR - NOKIA - 7020 99,00R$              297,00R$               







Qtd EQUIPAMENTOS  Valor unitário  Total 

4490 CESTO DE DEVOLUÇÃO 10,00R$              44.900,00R$         

1 CHAPA À GÁS 999,00R$           999,00R$               

2200 CHAPATEX 4,50R$                9.900,00R$            

1 COBY - CT P640 55,00R$              55,00R$                 

1 COFRE 1.449,00R$        1.449,00R$            

1 COLAR CERVICAL APOIO MENTONIANODOD. 0503 67,00R$              67,00R$                 

2 COLAR CERVICAL MENTONIANOCOD. BR1 0504 10,00R$              20,00R$                 

9 COLETOR MOTOROLA MC 3190 PIST 1.499,00R$        13.491,00R$         

1 COLETOR MOTOROLA MC 3190 PIST HEAD 1.299,00R$        1.299,00R$            

7 COLETORA - INTERMEC - 700 C 150,00R$           1.050,00R$            

61 COLETORA - SYMBOL - PDT 6846 200,00R$           12.200,00R$         

54 COLETORAS INTERMEC 700 C 150,00R$           8.100,00R$            

43 COLETORAS MOTOROLA 3190G 2.690,00R$        115.670,00R$       

113 COLETORAS SYMBOL PDT 6846 200,00R$           22.600,00R$         

2 COMPRESSOR - CONDENSADOR 1.340,00R$        2.680,00R$            

2 CONDENSADORA (1 + COMPLEMENTO) - YORK JOHNSON CONTROLS - EBX 090 AMT 1.798,38R$        3.596,76R$            

2 CONDENSADORA (1 + COMPLEMENTO) - YORK JOHNSON CONTROLS - 035B22001 000A 1.798,38R$        3.596,76R$            

116 CONECTOR FIBRA ÓPTICA PARA DISTRIBUIDOR TELECOM (1 CX)CISCO GBIC 129,90R$           15.068,40R$         

2 CONTETOR DE LIXO 237,90R$           475,80R$               

9 CONTROLE IMAC - IMAC - 85,00R$              765,00R$               

1 CONVERSOR IF - 3 - PRÓDIGITAL - R5 232 - R5 485 109,00R$           109,00R$               

1 DCDR 700,00R$           700,00R$               

5 DESENTUPIDOR DE VASO 75,90R$              379,50R$               

1 DISTRIBUIDOR DE CÂMERAS - INTELBRAS - HDC VI 3016 95,00R$              95,00R$                 

1 DISTRIBUIDOR DE CÂMERAS - HDL - DVR HM TD16 95,00R$              95,00R$                 

4 DVD PORTÁTIL SMSUNG - SMSUNG - SE 208 80,00R$              320,00R$               

2 DVD PORTÁTIL SONY - SONY - DRX - S70U 180,00R$           360,00R$               

2 EMPILHADEIRA R17 - 8,825 C/ 1 BATERIA E 1 CARREGADOR 65.000,00R$      130.000,00R$       

2 ENCHADA USADA 125,00R$           250,00R$               

3 ESCADA COGUMELO DE ABRIR 655,90R$           1.967,70R$            

1 ESCADA COM PATAMAR 2.499,00R$        2.499,00R$            

7 ESCADAS DE ALUMINIO SIMPLES 177,90R$           1.245,30R$            

4 ESCADAS DE ALUMINIO DE ABRIR 379,00R$           1.516,00R$            

1 ESFIGMONOMETRO ANEROÍDEGLICOMER REF 88388 49,00R$              49,00R$                 

1 ESTEIRA MÓVEL SANFONADA -L 60CM X C 17 M 83.981,80R$      83.981,80R$         

1 ESTEIRA MÓVEL SANFONADA -L 60CM X C 6,70 M R$ 69.547,10 69.547,10R$         

2 ESTEIRA MÓVEL SANFONADA -L 60CM X C 8,80 M 83.981,80R$      167.963,60R$       

1 ESTEIRA MÓVEL SANFONADA -L 60CM X C 9 M R$ 69.547,10 69.547,10R$         

8 ESTEIRA MÓVEL SANFONADA -L 70CM X C 17 M 79.000,10R$      632.000,80R$       

6 ESTETOSCÓPIO SIMPLESGLICOMED REF 4102 500,00R$           3.000,00R$            

8 EXTENSÃO DE BARRAMENTO24A 68,00R$              544,00R$               

4 EXTINTOR - AP 10 LITROS 110,00R$           440,00R$               

4 EXTINTOR - CO2 - 6KG 499,00R$           1.996,00R$            

1 FAX PANASONIC KXF550 - PANASONIC - KXF550 69,00R$              69,00R$                 

1 FAX SHARP 47114853 - SHARP - 47114853 299,00R$           299,00R$               

10 FILTRO DE LINHA - FORCELINE - 5 TOMADAS TRIPOLARES 26,32R$              263,20R$               

2 FOGÕES DE 4 BOCAS À GÁS 2.940,99R$        5.881,98R$            

74 FONE HEADSET 80,00R$              5.920,00R$            

1 FONTE 15 V 9,99R$                9,99R$                    

22 FONTE COLETORAS - DIVERSOS 48,00R$              1.056,00R$            

10 FONTE DE COLETORAS - SYMBOL 48,00R$              480,00R$               

10 FONTE DE COLETORAS - DIVERSOS 48,00R$              480,00R$               

2 FONTE MCM FONO 621 - RS - MCM - FONO 621 - RS 39,00R$              78,00R$                 

2 FORNOS COMBINADOS PRÁTICA À GÁS 17.900,00R$      35.800,00R$         

1 FRIGOBAR 970,86R$           970,86R$               

1 FRIGOBAR ETERNY 300,00R$           300,00R$               

1 FRITADEIRA À GÁS 2.745,00R$        2.745,00R$            

2 GABINETE TELECOM - FURUKAWA 497,00R$           994,00R$               

1945 GAIOLA 450,00R$           875.250,00R$       

3 GAIOLA COM RODAS 500,00R$           1.500,00R$            

2 GUILHOTINA GRANDE PORTEMGM 2.500,00R$        5.000,00R$            

6 IDENTIFICAÇÃO DE FIAÇÃO - HELLER MANN - NÃO IDENTIFICADO 59,90R$              359,40R$               

4 IMPRESSORA PARA BALANÇA - TOLEDO - 451 3.000,00R$        12.000,00R$         

1 INTERFONE - INTELBRAS - X PE 1001 249,90R$           249,90R$               

2 ITENS DESCONHECIDOS - CARCAÇA 50,00R$              100,00R$               

1 LEITOR DE CARTÃO - HENRY - ORION 2 899,99R$           899,99R$               

10 LEITOR DE CARTÃO HENRY ORION 2 - HENRY - ORION 2 899,99R$           8.999,90R$            

32 LIXEIRA GRANDE 20,00R$              640,00R$               

84 LIXEIRA PEQUENA USADA DE ESCRITÓRIO OU BANHEIRO 9,99R$                839,16R$               





Qtd EQUIPAMENTOS  Valor unitário  Total 

1 LUMINARIA PARA RAIO XKONEX 110 VOLTS 252,00R$           252,00R$               

1 MACAS 250,00R$           250,00R$               

1 MÁQUINA DE CORTAR FRIOS 2.000,00R$        2.000,00R$            

12 MÁQUINA PARA IMPRESSÃO DE CUPOM FISCAL - IBM - 46793FB 119,00R$           1.428,00R$            

5 MÁQUINA PARA IMPRESSÃO DE CUPOM FISCAL - IBM - 46793BM 119,00R$           595,00R$               

1 MÁQUINA PARA IMPRESSÃO DE CUPOM FISCAL - PHILCO 119,00R$           119,00R$               

34 MÁQUINA PARA IMPRESSÃO DE CUPOM FISCAL - IBM - 46793BS 119,00R$           4.046,00R$            

5 MÁQUINA PARA IMPRESSÃO DE CUPOM FISCAL (RUIM) - IBM - 46793FB 119,00R$           595,00R$               

1 MÁQUINA PARA IMPRESSÃO DE CUPOM FISCAL (RUIM) - IBM - 46793BM 119,00R$           119,00R$               

8 MÁQUINA PARA IMPRESSÃO DE CUPOM FISCAL (RUIM) - IBM - 46793BS 119,00R$           952,00R$               

14 MÁQUINA REGISTRADORA - TOLEDO - 451 585,00R$           8.190,00R$            

1 MICROONDAS 350,00R$           350,00R$               

1 MICROONDAS PHILCO 220,00R$           220,00R$               

3 NEBULIZADOR NEBULAR PLUS 158,00R$           474,00R$               

1 ORGANIZADOR DE CABOS 2,00R$                2,00R$                    

5 PÁ 3,00R$                15,00R$                 

3492 PALETE DESCARTÁVEL 9,50R$                33.174,00R$         

4316 PALETE MISTO (ESTÁ COM PRODUTO ABASTECIDO NÃO TEM COMO DIFERENCIAR NO MOMENTO) 17,00R$              73.372,00R$         

4003 PALETE PADRÃO HERMES 17,00R$              68.051,00R$         

91 PALETEIRA 750,00R$           68.250,00R$         

23 PALETEIRA C/ DEFEITO 650,00R$           14.950,00R$         

45 PERSIANAS 100,00R$           4.500,00R$            

1 PLACA DE TELECOM - SIEMENS - Q 2191 C SILMAC 299,00R$           299,00R$               

1 PLACA PABX 229,00R$           229,00R$               

5 PLACASNCM6 - MOT860 P . B 10,00R$              50,00R$                 

2 PLACAS DE TELECOM SIEMENS HPP AB - SIEMENS - HPP AB 34,00R$              68,00R$                 

8 PLACAS DE TELEFONIA - ANATEL 199,90R$           1.599,20R$            

26 PLACAS PARA REDE TELECOM 39,90R$              1.037,40R$            

1 PLATAFORMA DE COMUNICAÇÃO TELEFÔNICA SIEMENS HIPATH 4000 - SIEMENS - HIPATH 4000 50.000,00R$      50.000,00R$         

40 PORTA EQP PARA TOMADA (2 CXS)DUTOTEC 9,99R$                399,60R$               

29 PORTA PAPEL HIGIÊNCO USADO 24,90R$              722,10R$               

2 PROTICO - FMP48110IS 10,00R$              20,00R$                 

1 QUADRO DE MADEIRA 70,00R$              70,00R$                 

3 QUADRO DE MADEIRA (GESTÃO) - 1,20 CM X 1,00 CM 88,99R$              266,97R$               

3 QUADRO DE MADEIRA (GESTÃO) - 1,50 CM X 1,00 CM 88,99R$              266,97R$               

1 QUADRO DE MADEIRA (GESTÃO) - 2,20 CM X 90 CM 88,99R$              88,99R$                 

1 QUADRO DE MADEIRA (GESTÃO) - 1,20 CM X 90 CM 88,99R$              88,99R$                 

1 QUADRO DE MADEIRA (GESTÃO) - 1,45 CM X 1,00 CM 88,99R$              88,99R$                 

1 QUADRO DE MADEIRA (GESTÃO) - 1,60 CM X 90 CM 88,99R$              88,99R$                 

1 QUADRO DE MADEIRA (GESTÃO) - 1,90 CM X 1,00 CM 88,99R$              88,99R$                 

296 QUADRO DE MADEIRA (PROTEÇÃO PARA MERC EM PALET) 8,00R$                2.368,00R$            

1 QUADRO DE VIDRO 873,00R$           873,00R$               

4 RACK TELECOM 1.999,00R$        7.996,00R$            

1 RACK TELECOM RT (+ ACESSÓRIOS ABAIXO) - HP 499,00R$           499,00R$               

1 RACK VAZIO PARA TELECOM 499,00R$           499,00R$               

1 RACK VAZIO PARA TELECOM - PET COM - IMP SAT 499,00R$           499,00R$               

1 REANIMADOR MANUAL ADULTO NACIONALOXIGEL 230,00R$           230,00R$               

1 REFRIGERADOR COMPACTO80 LITROS - CONSUL 450,00R$           450,00R$               

5 RÉGUA COM 10 ENTRADAS 75,00R$              375,00R$               

7 RÉGUA COM 8 ENTRADAS 75,00R$              525,00R$               

1 RETROPROJETOR EPSON EMP - 260 - EPSON - EMP - 260 1.035,00R$        1.035,00R$            

1 RETROPROJETOR EPSON H 284 A - EPSON - H 284 A 1.035,00R$        1.035,00R$            

1 ROLETE / ENGRENAGEM OKI - OKI 9,99R$                9,99R$                    

1 SCANNER - HP - SCANJET G4050 69,00R$              69,00R$                 

1 SCANNER - SYMBOL LS 1902T - LS 1902T 135,00R$           135,00R$               

1 SCANNER - SYMBOL DS 9808 - DS 9808 140,00R$           140,00R$               

32 SCANNER - HAND HELD 274,05R$           8.769,60R$            

2 SCANNER - SCANER SYMBOL DE GATILHO 139,00R$           278,00R$               

1 SCANNER - HONKWELL DE GATILHO 345,00R$           345,00R$               

2 SCANNER - SYMBOL N 410 - N 410 205,00R$           410,00R$               

2 SCANNER - SCANER HONKWELL DE GATILHO 345,00R$           690,00R$               

3 SCANNER - HAND HELD 3200 14 E - 3200 14 E 274,05R$           822,15R$               

20 SCANNER - HONKWELL DE GATILHO 345,00R$           6.900,00R$            

80 SCANNER - SYMBOL DE GATILHO 139,00R$           11.120,00R$         

1 SCANNER DE GATILHO - SYMBOL - M2007 - I 4251 69,00R$              69,00R$                 

3 SCANNER DE GATILHO - SYMBOL - N 410 69,00R$              207,00R$               

5 SCANNER DE GATILHO - COM BASE SYMBOL - STB 4278 69,00R$              345,00R$               

53 SCANNER DE GATILHO - SEM BASE HAND HELD - 3200-04E 69,00R$              3.657,00R$            

5 SCANNER DE GATILHO - HONEYWELL - 3200 - 14 E 69,00R$              345,00R$               





Qtd EQUIPAMENTOS  Valor unitário  Total 

17 SCANNER DE GATILHO COM BASE - SYMBOL - STB4278 139,00R$           2.363,00R$            

33 SCANNER DE GATILHO SEM BASE - HAND HELD - 320004E 274,05R$           9.043,65R$            

56 SCANNER DE GATILHO SEM BASE - HONEYWELL - 320014E 345,00R$           19.320,00R$         

1 SCANNER HP SCANJET 2400 - HP - SCANJET 2400 150,00R$           150,00R$               

1 SECRETÁRIA ELETRÔNICA - PANASONIC - KX -TM 100LXB 60,00R$              60,00R$                 

4 SENSOR INFRA VERMELHO IVO3000CF - INTELBRAS - IVO 3000 CF 30,90R$              123,60R$               

1 SUCATA - COLETORAS 50,00R$              50,00R$                 

1 SUCATA - TELEFONES 50,00R$              50,00R$                 

1 TELEFONE - IBRATELE - BRDECTWIN 25,00R$              25,00R$                 

1 TELEFONE - SIEMENS - K6 / C6 30,00R$              30,00R$                 

1 TELEFONE - 8839 40,00R$              40,00R$                 

1 TELEFONE - TELERJ - 46 I 40,00R$              40,00R$                 

1 TELEFONE - COBY - CT P640 40,00R$              40,00R$                 

2 TELEFONE - NKS - TL 2046 30,00R$              60,00R$                 

1 TELEFONE - SIEMENS - GIGASET AC 650 70,00R$              70,00R$                 

1 TELEFONE - ELGIN - TCF 3000 76,90R$              76,90R$                 

1 TELEFONE - FORCE LINE - 891 133,00R$           133,00R$               

5 TELEFONE - T KLAR - TK - 500 30,00R$              150,00R$               

1 TELEFONE - BINATONE - SYSTEM 300 155,00R$           155,00R$               

1 TELEFONE - LEARDER SHIP - 5115-ZEUS 179,00R$           179,00R$               

7 TELEFONE - KE - K 100 1 35,00R$              245,00R$               

1 TELEFONE - FAX - PANASONIC - KX-FT932 250,00R$           250,00R$               

3 TELEFONE - DIGITAL BRAS - DB - 835 95,00R$              285,00R$               

3 TELEFONE - SIEMENS - K7 / A4 120,00R$           360,00R$               

6 TELEFONE - BELLSOUTH PRODUCTS - 170 V 90,00R$              540,00R$               

32 TELEFONE - INTELBRAS - PLENO 50,00R$              1.600,00R$            

14 TELEFONE - SIEMENS - E3 / W2 130,00R$           1.820,00R$            

12 TELEFONE - SIEMENS - E3 / T4 167,00R$           2.004,00R$            

30 TELEFONE - SIEMENS - K7 / C7 120,00R$           3.600,00R$            

176 TELEFONE - SIEMENS - DA100 GIGASET 40,00R$              7.040,00R$            

199 TELEFONE - SIEMENS - EUROSET 3005 40,00R$              7.960,00R$            

1 TELEFONE / FAX - SHARP - UX 44 145,00R$           145,00R$               

1 TERMINAL DE CARTÃO DE PONTO - ITAUTEC - PV51220 1.896,46R$        1.896,46R$            

1 TERMINAL PABX 200,00R$           200,00R$               

1 TOSTADEIRA (QUBRADA A ALÇA) GRILL - GRILL - GRILL 30,00R$              30,00R$                 

1 TRANSFORMADOR - OTTO - TRIFÁSICO - 40 KVA / ENT 220V /SAÍ 380 V 2.830,00R$        2.830,00R$            

30 TRANSPALETEIRA N20 - 8,825 C/ 1 BATERIA E 1 CARREGADOR 45.000,00R$      1.350.000,00R$    

2 TV LG LCD 26'' 220V 999,00R$           1.998,00R$            

2 TV PHILIPS LCD 32'' 110V 1.250,00R$        2.500,00R$            

1 TV 26 POLEGADAS - LG - 26LH20R 480,00R$           480,00R$               

1 TV 29" LG 899,00R$           899,00R$               

1 TV 32" PHILLIPS - MODELO: PFL 5604/78 1.099,00R$        1.099,00R$            

1 TV 32" SAMSUNG 950,00R$           950,00R$               

1 TV 42" PHILLIPS 880,00R$           880,00R$               

1 VARREDEIRA ALFA T20 280.000,00R$    280.000,00R$       

12 VENTILADOR VENEZA PLUS70 CM 488,00R$           5.856,00R$            

2 VENTILADORES SIDILORE TURBO 110V /220V 100,00R$           200,00R$               

75 VENTILADORES 220V 79,50R$              5.962,50R$            

1 VIDEO K7 LG FC431B - LG - FC 431B 159,00R$           159,00R$               

1508 PÉS ESTANTES RF 26,00R$              39.208,00R$         

230 PÉS ESTANTES SUPRIMENTOS 26,00R$              5.980,00R$            

2082 BANDEJAS ESTANTES RF 30,50R$              63.501,00R$         

363 LONGARINAS ESTANTES SUPRIMENTOS 119,00R$           43.197,00R$         

80 TELAS DE ARAME - 80 MT 9,95R$                796,00R$               

16 BATERIAS INSERÍVEIS 20.000,00R$      320.000,00R$       

TOTAL 5.240.276,22R$   





Qtd SUPRIMENTOS  Valor unitário  Total 

29,75 APLIC FITA DE MESA (USADO) 64,00R$           1.904,00R$              

78,6 APLIC FITA G 72 X 150 (NOVO) 11,00R$           864,60R$                 

50 APLIC FITA G 72 X 150 (USADO) 39,00R$           1.950,00R$              

20,5 APLIC FITA P 45X100  (NOVO) 33,00R$           676,50R$                 

15 APLIC FITA P 45X100  (USADO) 57,00R$           855,00R$                 

0,2 APONTADOR            2,00R$              0,40R$                      

1900 BALANÇA DIGITAL TOLEDO 2098/61 60 KG 1,00R$              1.900,00R$              

400 BALANÇA FRIZOLA ANALOGICA 20 KG 1,00R$              400,00R$                 

500 BALANÇA RAMUZA DPR-6 6 KG 1,00R$              500,00R$                 

4,42 BAND FILM            20,00R$           88,40R$                   

0,66 BIC PRETA            -R$                -R$                        

0,66 BIC VERMELHA         -R$                -R$                        

1,7 BLOCO DE ANOTACOES   73,00R$           124,10R$                 

2,6 BLOCO ESPELHO AMARELO 150,00R$         390,00R$                 

1,96 BLOCO TESOURARIA     493,00R$         966,28R$                 

498,53 BOB BOLHA CYCLONE HER 18,00R$           8.973,54R$              

3,07 CADERNO PEQUENO      -R$                -R$                        

1,12 CAIXA ARQUIVO MORTO  15,00R$           16,80R$                   

7 CALCULADORA DE MESA  186,00R$         1.302,00R$              

6,3 CAM AZ HERMES        3,00R$              18,90R$                   

22,98 CAM UNI MC MASC  DIST 12,00R$           275,76R$                 

22,98 CAM UNI MC MASC  DIST 7,00R$              160,86R$                 

22,98 CAM UNI MC MASC  DIST 3,00R$              68,94R$                   

0,66 CANETA BIC AZUL      -R$                -R$                        

2,14 CANETA CIS FINE VERME -R$                -R$                        

2,44 CANETA P/ CD AZUL    3,00R$              7,32R$                      

1,93 CAPA ACRILICO P/CD   6,00R$              11,58R$                   

0,88 CAPA PARA DVD        14,00R$           12,32R$                   

1,89 CARIM. VERMELHA      1,00R$              1,89R$                      

3,9 CARIMB. PRETA        4,00R$              15,60R$                   

3,9 CARIMBEIRA AZUL      2,00R$              7,80R$                      

1,24 CARTAO PVC ADESIVADO 2,00R$              2,48R$                      

0,69 CD-R                 17,00R$           11,73R$                   

1,35 CLIPS 8/0 GRAND      1,00R$              1,35R$                      

2,03 CLIPS GD BORB C/12   13,00R$           26,39R$                   

1,29 CLIPS MEDIO          11,00R$           14,19R$                   

1,59 COLA 90G BRANCA MEDIA -R$                -R$                        

9 COLA MAQ. ENV.533 LAU 1,00R$              9,00R$                      

1,22 CORRETIVO            -R$                -R$                        

0,72 DUREX 12X30M         2,00R$              1,44R$                      

0,87 DVD-R                14,00R$           12,18R$                   

16,37 ELASTICO             5,00R$              81,85R$                   

0,26 ENV 16 X 23CM        2.259,00R$      587,34R$                 

0,49 ENV 24 X 34 HE SC    14.000,00R$    6.860,00R$              

0,3 ENV 24 X 34 OFICIO   1.500,00R$      450,00R$                 

0,45 ENV 31 X 41 KRAFT    200,00R$         90,00R$                   

1,11 ENV FLYER G HERMES   3.400,00R$      3.774,00R$              

0,64 ENV FLYER M 58*40*0,0 9.750,00R$      6.240,00R$              







Qtd SUPRIMENTOS  Valor unitário  Total 

0,12 ENV. 23 X11 BRANCO   9.850,00R$      1.182,00R$              

0,34 ENV. 23 X11 HE SC    19.800,00R$    6.732,00R$              

0,3 ENV.19X13 LISO CA DIR 685,00R$         205,50R$                 

0,32 ENV.23 X11 HE BARRA  13.000,00R$    4.160,00R$              

0,36 ENV.23 X11 HE SC JAN 20.000,00R$    7.200,00R$              

0,5 ENV.24 X 34 HE BARRA 5.024,00R$      2.512,00R$              

0,19 ENVELOPE 11 X 16     995,00R$         189,05R$                 

150 ESCADA ARTICULADA 3 X 4 (USADO) -R$                -R$                        

1,14 ESTILETE             -R$                -R$                        

28,8 ETIQ. 102X76 B.      110,00R$         3.168,00R$              

16,2 ETIQ. CONTR. QUA     10,00R$           162,00R$                 

51,8 ETIQ. COUCHE UNI50X30 22,00R$           1.139,60R$              

28,8 ETIQ.102X76 AM.      52,00R$           1.497,60R$              

30,8 ETIQ.105 X 30 AMARELA 11,00R$           338,80R$                 

30,8 ETIQ.105 X 30 BRANCA 4,00R$              123,20R$                 

28,8 ETIQ.105X30 ABO      10,00R$           288,00R$                 

25,8 ETIQ.CODIGO BARRAS BR 5,00R$              129,00R$                 

24,67 ETIQ.COUCHE UNI79 X40 20,00R$           493,40R$                 

15,5 ETIQ.LASER           2.736,00R$      42.408,00R$            

98,1 ETIQUETA             228,00R$         22.366,80R$            

11,25 ETIQUETA  PIMACO 6095 5,00R$              56,25R$                   

29,88 ETIQUETA FRAGIL      248,00R$         7.410,24R$              

25,51 ETIQUETA OFF  P      36,00R$           918,36R$                 

0,6 EXTRATOR GRAMPO      -R$                -R$                        

7,33 FICHARIO 1/4         3,00R$              21,99R$                   

10,57 FILME MAQ 30 M / 11KG 8,00R$              84,56R$                   

16,62 FITA 70 X 100 - 3M   1.128,00R$      18.747,36R$            

7,8 FITA CREPE LARGA     3,00R$              23,40R$                   

3,34 FITA EMBAL           -R$                -R$                        

9,5 FITA GOMADA 80       165,00R$         1.567,50R$              

1,2 FITA MARROM HE       624,00R$         748,80R$                 

45,66 FITA ROT BROTHER BRAN 3,00R$              136,98R$                 

149,65 FITA SEGURANCA       30,00R$           4.489,50R$              

2,57 FITAS ADESIVAS COLOR 124,00R$         318,68R$                 

6,39 FITILHO P/ ESTOQUE   35,00R$           223,65R$                 

10,3 FURADOR              6,00R$              61,80R$                   

2,88 GIZ BRANCO CX C/60   100,00R$         288,00R$                 

8,74 GRAMPEADOR           30,00R$           262,20R$                 

2,95 GRAMPO 23/13 P/100 FL -R$                -R$                        

5,61 GRAMPO ENCADERNADOR  2.180,00R$      12.229,80R$            

40 HEADSET (BASE)       8,00R$              320,00R$                 

7,77 KIT 30 SACOLAS M     13,00R$           101,01R$                 

0,4 LACRE AZUL C/ ARAME  695,00R$         278,00R$                 

0,15 LACRE AZUL P/ CAMINHA 100,00R$         15,00R$                   

0,56 LAPIS N. 2           -R$                -R$                        

5,3 LITRO DE COLA        2,00R$              10,60R$                   

7,94 LIVRO ATA            1,00R$              7,94R$                      

1,65 LUMI. AMA            -R$                -R$                        





Qtd SUPRIMENTOS  Valor unitário  Total 

2,1 MOLHA DEDO           3,00R$              6,30R$                      

13,6 PAPEL A-4 USO GERAL  -R$                -R$                        

1,65 PASTA  ACRILICA C/ EL 1,00R$              1,65R$                      

1,2 PASTA ACRILICA C/ TRI -R$                -R$                        

0,45 PASTA C/TRILHO       1.225,00R$      551,25R$                 

6,14 PASTA CRISTAL ENVELOP 1,00R$              6,14R$                      

0,64 PASTA EM L A4        -R$                -R$                        

2,88 PASTA JEKA           111,00R$         319,68R$                 

1,95 PASTA SUSPENSA       933,00R$         1.819,35R$              

3,18 PERCEVEJO            3,00R$              9,54R$                      

1,84 PILHAS AA - PEQUENA  -R$                -R$                        

5,74 PILOT WBM AZUL       1,00R$              5,74R$                      

5,74 PILOT WBM PRETO      -R$                -R$                        

5,74 PILOT WBM VERMELHO   -R$                -R$                        

2,83 PINCEL AT. AZUL      -R$                -R$                        

2,83 PINCEL AT. VERM      1,00R$              2,83R$                      

2,83 PINCEL AT.PRETO      -R$                -R$                        

6,34 PORTA CANETAS        32,00R$           202,88R$                 

2,1 PRANCHETA EUCATEX    4,00R$              8,40R$                      

26,95 PRATELEIRA 3 ANDARES 21,00R$           565,95R$                 

0,4 REGUA 30 CMS         38,00R$           15,20R$                   

12,6 RESMA PAPEL A4 ROSA  -R$                -R$                        

505 RIBBON COLOR DTC 550 2,00R$              1.010,00R$              

28,9 RIBBON ZEBRA 450 G50 4,00R$              115,60R$                 

33 ROTULO CF - A5       918,00R$         30.294,00R$            

179,6 ROTULO CX 6          447,00R$         80.281,20R$            

180 ROTULO CX 6 ROSA     20,00R$           3.600,00R$              

0,03 SACO  15X30          37.042,00R$    1.111,26R$              

0,07 SACO 25 X 35         23.000,00R$    1.610,00R$              

0,33 SACO 73 X 30         1.800,00R$      594,00R$                 

0,15 SACO AWB TRANSP 19,5 16.000,00R$    2.400,00R$              

30 SELO METALICO ARQUEAR 1,00R$              30,00R$                   

2,4 TINTA P/C. AZUL      5,00R$              12,00R$                   

1,27 TINTA P/C. VERM      35,00R$           44,45R$                   

2,4 TINTA P/C.PRETA      4,00R$              9,60R$                      

6,06 VISOR PAST SUSP CX 50 67,00R$           406,02R$                 

3000 BIODIESEL 3,26R$              9.772,50R$              

5 COLA PLATICA AZUL GARRAFAS 41,70R$           208,50R$                 

91,667 ETIQUETA AUTO ADESIVA REF. 316059/250E 90520 34,90R$           3.199,17R$              

500 ETIQUETA AUTO ADESIVA TEPRON REF. 148210/250E 2 CAIXAS 250 - 148X210 MM - TEPRON7,00R$              3.500,00R$              

11 ETIQUETA AUTO ADESIVA TEPRON REF. 316059/250E 90520 11 CAIXAS 250 - 31X59,795MM - TEPRON8,00R$              88,00R$                   

7 FITAS - HP - LT 05 ULTRIUM 219,00R$         1.533,00R$              

1 PAINEL HERMES - LOGOTIPO HERMES 1.000,00R$      1.000,00R$              

10 RIBON (FITAS PRA IMPRESSORA) RICOH - RICOH - INFOPRINT 6500/41016809,19R$              91,90R$                   

1 TINTA PARA TONER (USADO) 45,00R$           45,00R$                   

2 TONER 59,00R$           118,00R$                 

12 TONER OKI - OKI 120,00R$         1.440,00R$              

1 TONER RICO H - RICO H 59,00R$           59,00R$                   





Qtd SUPRIMENTOS  Valor unitário  Total 

TOTAL 328.359,22R$         
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